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SUAIMARIO

AMO/leo Pons", Exrconvo:
Ministerio da Ju•tiça e Negocio Interiores-De-

creto de 15 do corrente,
Ministério da Guerra-Decretos de 14 do corrente.
Mialeterio da Industrie, ViaçAo e Obras Publicas
--Decreto de 3 do mez Ando.

Inonarranus-nn ESTADO

Ministerio da Justiça e Negocio. Interiores-,
Expediente de 15 do corrente, dar Directorias
da Justiça, do Interior e de Contabilidade -
Policiado Distrioto Federal.

Iliniaterio das Relações Exteriores Portaria de
10 do corrente.

Minleterio da Fazenda - Expediente de 17 do
corrente e requerimento. despachados, da Di-
rectoria do Expediente do Theaouro Federal

Mas do Conselho de Fazenda.

Ministario da Marinha - Portaria de 17 do tor-
rentes requerimento despachado.

Ministario da Guerra - Requerimento derpa..
. abado. •
Mintsterio da industrie, Visa° • Obrea Publicas

-Expediente de 17 do corrente, da Directoria
Geral de Contabilidade-Portarias de 15 do cor-
rente, da Directoria Geral da Industria-Avito
a expediente de 17 do corrente e requerimentos
despachados, da Directoria Geral de Obras e
ViaçAa-Directoria Geral doe Correios.

Bacelo inotaisau — 86665es do Supremo Tribu-
nal Federal e Militar e da Camara Civil da
arte de Appellasio.

O Ernutton.
O. EiTaD0111.

Nono:amo.
RIMOU Puritana - Rendimento da Alfandega do

Rio de Janeiro, da Recebedoria e da Recebe-
doria do Zelado de Mina. Geram.

Urrais a AVISoi.

NaTe COIOUstsiaL.

BOOMDADES ANOISYM*11—. Companhia Cantareira •
Viação /iluminem — Errata.

Pavairraanu ~mio Zo.

AN81810/06. •

ÁCTOS DO PODEI EXECUTIVO

Ofinisterio da à ustiça o Mugoetus
Interiores

Por decreto de 15 do corrente mez, foi re-
formado, com o soldo por inteiro, de confor-
midade com o art. 58, a. 1 do regulamento
annexo ao decreto n. 2.224, de 29 dejaneiro
de 1896,0 tornei, 3° maohinista do Corpo de
Bombeiros desta Capital, José Luiz de Souza
Moura.

Por decretos de 15 do corrente, foram con-
cedidas as gratificações addicionaes:

De 10 ao professor de linguagem arti-
culada do Instituto dos Surdos Mudos, Can-
dido Jucá ; e

De 40°!. ao professor de desenho do mesmo
estabelecimento, João Maximiano Marra.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça e Negooios

Interiores
Expediente de 15 de setembro de 1900

DIRECTORIA DA JUSTAM.

Concedeu-se ao Dr. João Cavalcanti de Al-
buquerque, medico da Casa de Detenção desta
Capital, prorogação, por 90 dias, com o re-
spectivo ordenado, da licença que, por igual
tempo, lhe foi concedida para tratamento de
sande, por portaria de 31 de maio do cor-
rente anuo.

— Remetteram-se:
Ao presidente do Estado de Minas Geraes,

afim de serem entregues a João Lourenço
Ferreira, residente na comarca de Paimyra,
os documentos com que justificou, em Lisboa,
o pedido de um passaporte tirado no Conzu.
lado Geral do Brasil naquella cidade, os
quaes foram enviados a este Ministerio pelo
respectivo oonsul ;

Ao general commandante superior da guar-
da nacional desta Capital, para os fins con-
venientes, e devidamente apostilladas, as
patentes do capitão Antonio Pinto de Miranda
e do tenente Antonio Alves do Valls.

DIZZOTORIA DO INTERIOR

Ministerio da Justiça e Negoclos Interiores
— Directoria do interior — 1" secção — Ca-
pital Federal, 15 de Setembro de 1900.

Não cabendo á administração municipal, à
vista do disposto no art. 91 combinado com o
art. 78 do regulamento annexo ao decreto
n. 3.244, de 29 de março de 1899, pagares
contribuições dos enfermos indigentes nata-
rase dos Estados, que, achando-se no Districto
Federal, não tenham, entretanto, aqui o seu
domicilio, na presente data recommendo ao
chefe de policia a expedição das ordens no-
cessarias, afim de que nas guias com que são
remettidos para o pavilhão de observação
desse hospido individuos procedentes do
ferido District°, te consigne o que se houver
verificado acerca do mesmo domicilio,

Quando a eme respeito for omisso o allu-
&do documento, diligenciareis, por vossa
parte, obter o esclareoimento de que se
trata.

No caso de constar da guia ou de vos tardes
certificado. de que taes doentes estavam de
passagem, apenas, na Capital Federal, me
dareis disto conhecimento, afim de providen-
ciar na conformidade do preceito contido no
segundo dos citados artigos.

Sande e fraternidade. — Epitacio Peada.
— Sr. director do Hospício Nacional de Alie
nados. — Dirigiu-se aviso ao chefe de po-
licia.

— Foi naturalizado brasileiro o subdito
portuguez Manoel Gomes de Oliveira Pie-
dade, residente no Estado de Pernambuco:

—Foram concedidos ao lente oathedratico
do Externato do Gymnasio Nacional Dr. Luis
Pedro Drago 80 dias de licença, com venci-
mento, na fôrma da VA, para tratar de sua
sande, conforme requereu.

—Declarou-se ao director da Escola de
Minai que deve providenciar no. sentido de

ser posto á disposição do Ministerio da In-
ddstria, Viação e Obras Publicas, conforma
requisitou em 'aviso de 10 de setembro cor-
rente, o _bibliothecario daquella escola, enge-
nheiro Alcides Medrado, pelo prazo de quatro
mezes, sem prejuizo doe serviços do cargo
que ahl exerce. — Deu-se conhecimento ao
Ministerio da Industrie,.

Requeritnentos despachados
Primeiro tenente Adolpho Victor Paulino,

pedindo admissão de um menor no Instituto
dos Surdos Mudos, — Indeferido, á vista da
Informação do director.

Antonio José Sfair, solicitando naturali-
z40.—Junte oertidão. de idade ou documento
que a supra.

a-

DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Solicitaram-se ao Ministério da Fazenda os
pagamentos:

De 20:544499, fornecimentos ao corpo de
bombeiros;

De 5:916$707, alugueis das casas °ocupadas
por estações e postos policiaes.

POLICIA D0DDITRIOTO PEDERAL

Por actos de 17 do corrente:
Fieou sem effetto a portaria pela qual roi

nomeado o cidadão Benedicto de oliveira Ma-
chado para o cargo de 2° supplenta da 14" cir.
cummripção, visto não ter tomado posse no
preze legal.

— Foram nomeados :
Segundo aupplente da 144 circumseripção,

o cidadão Antonio Esfatio Monteiro da Fon-
seca;

Inspector seccional da 5' oircuniscripçãO ur-
bana, o cidadão Carlos Frederico Pamplona.

Ministerio das Relações
Exteriores	 -

Por portarias de 10 corrente:
Foi nomeado Dlonysio da Gama secretario

de missão especial na Grã-Bretanha e por
Isso exonerado de igual cargo na missão
especial na Suisse. ;

Foi nomeado Raul Paranhos do Rio Branco
seeretasio da missão especial na Suissa.

Ministorio da Fazenda
Directoria do Expediente do Thesonro

Poderei

Requerimentos despachados
Pelo Sr. director :
Antoffio Pinto Monteiro Coimbra, pedindo

que se certifique quantos dias de trabalho
teve como praticante da °Moina de gravura
da Casa da Moeda, de julho de 1858 a feve-
reiro de 1874, e quanto recebeu como gra-
vador da mesma oficina de fevereiro de 1874
até junho de 1877.—Certitique-se.

Antonio Moreira da Costa Lima, pedindo
que se certifique qual o valor locativo do
precito D. 25, antigo 35, da rua da Candelaria
em "1872, e si o mesmo esta quite do -min-

to predial.— Declare porque pede a cer-
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Dia 17 de setembro de 1900

l-sepeidiento do Sr, director:
Ao inseoctor da Alfandega do Rio de Ja-

neiro:
N. 226—Communico-vos, para oe tios con-

venientes, que o Sr. Ministro, attendendo ao
que lhe solicitou a Socrotaria da Agricultura,
Conuneroio o Obras Publicas, do Estado de
Minas Geraes, em officio n. 84, do 2 do agosto
ultimo, resolveu, por acto de 5 do corrente,
e de accordo com os arte. 20 , § 36 e 5' das
Preliminares da Tarife, autoriz ir-vos a per-
mittir o despacho livro do direitos dos se-
guintes noichinismoe do beniticiar arroz: um
descascador cum p oiro e disco de esmeril,
modolo maior com guindaeto, um separador
de marinheiro, uni pilão duplo do ferro. um
Limnidor duplo com holico de porcellana o
cabo de granito, um lustrador conico vertical,
um ventilador, um classificador, quatro se-
paradores rotativos para faxen° com e sem
ventaneiras, cinco ferragens para elevador,
dolis conductores borizontaee, uma transm s-
eão completa com as competentes polias e
inancees, e das as correias necess,rias inclu-
sive a motora e um moinho de tri go; machi-
ni-mos esses destinades ás col tuas « lera ncieco
Salive» e Nova Haden », is quilos devem
s •r importados da Europa por intorinedio da
firma Arens Irmãos, deeta praça.

— A' Delegacia Fiscal no Pará:
N. 7l—Declaro-vos, paa tt os devidos fins,

que o Sr. Ministro, á vista do •ue allegastes
em offioio n. 30, de 23 de junho do corronte
anno, resolveu a pprovar o vosso acto adiando
a realização do concurso aberto nessa dele.
gecia para o provimento de legares de pri-
meira entrancia das repartiçõos do Fazenda;
mandando, porém, recomnsendar-vos que
providencieis para que tenha togar o mesmo
concurso, uma vez cessado o motivo que de•
terminou o seu adiamento.

N. 62—Conimuuico vos, para es devidos
etTeitos, que o Sr. Ministro, por despacho
do 11 do corrente, exarado no aviso do Minis-
terio das Relações ENteriores n. 29, de 10 do
mesmo rnez, resolveu autorizar a isenção do
dirnitos, nos termos do art. 2', e 6, combi-
nado com o art.5° das Preliminares da Tarifa,
para os objectos de expediente constantes da
inclusa reine° e enviados pelo governo
norte-americano ao respectivo consut nesse
Netado.

— ,lefraoia Eis .ai no Ceará:
N. 48—Remettendu a portaria de licença

do delegado fiscal, em commissão, naquello
Estalo. José Ataliba da Silva G ,Ivão.

— A' Delegacia Feseal na Parahyba:
N. 23—Tendo o Sr. Ministro resolvido que

continue em commissão nessa delegacia, onde
deverá tomar posse o 10 escripturario da do
Pará Manoel da Silva Guimarães Ferreira,
nomeado por decreto do 21 de agosto proximo
findo, remetto-voe, para os fins convenientes,
o r •forido decreto.

- A' Deleacia. Fiscal em Pernambuco
N . 11S—Cornnuinico vos, para os devidos

offoitoe, que o Sr. Ministro, por despacho
do 11 do corrente, attendendo ao que requereu
a Western Telegraph Contpany Limited, na
petição encaminhada com o vosso officio
n. 82, de 21 de eget° ultimo, resolveu auto-
rizar a isenção de direitos, nos termos da
clausula 2" do decreto n. 3.307, de 6 do junho
de 1899 e da circular n. 27, de 21 de janeiro
de 1874, para o material constante da inclusa
relação e destinado ao coneumo da estação
telographica da mesma companhia nessa ca-
pital, durante o corrente anno.

Conselho de Fazenda

N. 15 — ACTA.	 SE:»SÃO DE 1 DE meio de
le00

A 1 de maio de 1900 reuniu-se o Conselho
de Fazenda, sob a presidencia do Sr. Manoel
Condido de Leão, diiector da Contabilidade,
estando presentes os Srs. Dr. Carlos Au-
gusto Naylor, director do Contencioso e José

do Alencar Toscono Barreto, director interino
do Expo Mento o Ir -pee,..5o de Fozora'a o tal-
1.•ndo com cauot justeleada o Sr. enee Ro-
dolpho Cavalcanti do Albuquerque, director
das Rendas Publicas.

lida e approvada a acta do s.esão In-
torior, o Consollio posem a trat das que-
stões apusentadas.

Em relação ao reouerimento em que lienry
Fortes & Comp. solieáa reconsidereção .lo
ti spactio do Sr. Ministro da Fitzend i, no.
gentio, de uceolo com o parecer do Conselho
de Fazenda, provinionto ao recurso inter-
posto do acto pelo qui], a Delgacet Fiscal
em Pernambuco coiffirmera a decisão da Al-
fandega do mesmo Estado que implizera ao
coininandento do vapor alternem Dalegarbu, de
mie os requerentos são aoentes, a multa de
3:575$820 pela falta de 176 barrias com fa-
rinha de trigo da marca Machado & Lopes. é
de parecer que soja considerada a de esão
proferida em 16 de junho de 1899, de accordo
com o parecer do Conselho, de 22 do maio do
mesmo ;,nno, e vista das provas ultima-
mente solicitedas. que convencem não ter se
dado as faltas de volume que determinaram
a imposição da multa aos roquerentes.

Em releção ao recurso interpoeto por
Vietor Ne a n, da docisào pela • i na I a Dele-
gacia 1.1 ,cal em l'ertimohneo cundrmara o
acto da .1iftteloga do mesmo Estado, im-
p mdo multa ao capitão do veper alleinão
Aremsbu,g, pela oniasão da p ilavra—kilos--
nt itianif . sto do meemo vapor, é de 1, tecer
que se tome conhecimento do recurso, como
do revista, para o um de, reformada., a de-
cisão recorrida, ser a multa imposta ao coo-
sul e no nec cnnimatidahle cio vap gr nos
termes do aro 35e da oons litação das Leis
dats Alfare l e,gas e Mes .s de Rendas e de ne-
enrdo com o parecer da Directoria das
Rendas.

Em rolaçao ao recurso intorposto ror Pe-
reira Carneiro & Comp., agentes da Com-
panhia Lloyd Rrazileiro, da decisão pela qual
a Delegacia Fiscal em Pernambuco (onfir-
mara o acto da Alfandega do mesmo Estado,
impondo ao commandante do vapor S. Sai-
vi dor a multa de 200$000 por falta de des-
carga de oitenta volumes contendo oleo de ca-
roços de algodão de procedencia nacional, é
de opinião que 'se devo dar provimento ao re-
curso, de occordo com o parecer da Dire-
ctoria das Rendas.

Em relação ao recurso de Luiz Maezzo,
interposto da decisão pela qual a Delegacia
Fiscal no Rio Grande do Sul confirmara a
muita imposta. pela Mesa de Rendas em Porto
Alegro ito recto rente, por inft'aceão do art. 36
lottra G, do decreto n. 3.254 de 10 de abril
de 1893, é de opinião que se deve dar provi-
mento ao recurso, do accordo com o parecer
da Directoria das Rendas, cobrado com reva-
lidação o se lio da petição de fls. 8 e 9.

Em relação ao recurso interposto por A.
Fiorita e: Comp., da decisão pela qual a De-
leg:icia Fiscal em S. Paulo confirmara o act)
da Alfandega. do santos, impondo aos recor-
rentes a multa do 1:0)0$ por importarem
forros para chapOos com dizeree em litigue
estrangoira, O de parecer, em sua maioria,
que não se temo conhecimento do recurso,
por estar a (loc:são reorrel i dentro d i alçada
da rep dição que e profer:U e não se veri-
ficar nenhuma da ,- hypotheses que o torne do
revista. O sr. director Leão O do parecer
que se torne conliocimento cio recuso, nos
termo; do art. O9 do decreto n. 2.807, de
31 de janeiro de 1898, para o um do te lhe
negar provim.mto.

Em relação ao recurso interposto por A.
Fiorita & Comp., da decisão pela qual a Dele-
gacia Fiscal em S. Paulo cotai. mára a multa
do 1:0o0$ imposta pela Alfanilega. de Santos
aos recorrentes, por haverem importado ferros
para chepeos c m distico em lingua eetrau-
gi ira, o Conselho eni sua uiaioria é de pa-
recer que não se tomo conhecimento do re-
curso, por estar a decieão recorrida dentro da
alçada da repartição que a proferiu e não se
verilicar nenhuma dos hypotheses que o
torne do revista. O Sr. director Leão é de

parecer que no se tome conhecimento do re-
curso, nos termos art. oo ao decreto
n. 2.807, do 31,Ie janeiro de 1898, para o fim
de se lho negar provimento.

LoNantou-se a sessão e lavrou-se a pre-
sente acta que eu, Itanodicto Hyppolito de
Oliveira, Junior, secretario, escrevi.—L.
C'avakanti de Amiequergne—Af. C. de Le0.—
C. A. Naylor.—Pedro Teixeira Soares.

N. li3 — ACTA DA SESSÃO EM 8 to: MA10
DE 1900

Aes 8 de maio do 1900 reuniu-se o Consolho
de Fazenda, sob a presidencia do Sr. Luiz Ro-
dolpho Cavalcanti do Albuquerquo, director
das Roneas Publicae, estando presentes os
Srs. Manoel Candido de Leão, director da Con-
tabilidade, Dr. Carlos Augusto Naylor, dire-
ctor do Contencioso, e Pedro Teixeira Soares,
director do Expediente e Inspecção de Fa-
zeLteitaia.

e approvada a acta da sessão anterior,
o Conselho passou a tratar da questão apre-
sentada.

Em relação ao recurso interposto por João
Guilherme lerancher, da decisão pela qual o
exactor federal em Petropolis lhe impoz multa
por ter exposto a venda calçado som sello,
contra o disposto no decreto n. 3.256, de 10
de abril de 1899, é de opinião que se negue
provimen'o ao recurso, de acordo com o pa-
recer da Directoria das Rendae Publicas.

Levantou-se a sessão o lavrou-se a presente
acta, que eu, lienedicto Hyppolito de Oliveira
Junior, seeretorio, subscrevi. — L. R. Ca-
vilcanti do Albuquerque. — C. A. Naylur.—
Pedro Teixeira Soa r,,s.

N. 17—ACTA DA sesoio reo coNsserio DE FA-
ZENDA, EM 15 DE BIA10 DE 1900

Aos 15 de maio de 190 e reuniu-se o Con-
selho de Fazetela sob a presidencia do Sr.Luiz
Rodolpho Cavalcanti de Albuquerque, dire-
ctor das rendas publicas, estando presentes
os Srs. Dr. Carlos Augusto Naylor, director
do Contenciose e Pedro TeixeirL Soares, di-
rector do Expediente e Inspecção de Fazenda,
falto:elo com causa juetifloada o Sr. Manoel
condido de Leão, director de Contabilidade.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o C niselho passoua tratar da questão a presen-
tadEa.

Em relação ao recurso interposto por Be-
tens Costa & Ballalai, da decisão pela qual a
Delegacia Fiscal ne Bahia lhes impuzera, con-
firmando o acto da Alfandega do mesmo Es-
tado, a multa de direito em dobro na Impor-
tancia de 51:734890, por difTerouça de quan-
tidade verificada pelo conferente dos mani-
festos e conhecimentos com os respectivcs
despachos da mercadoria. O Conselho, consi-
derando que não se dá it proscripção do
art. 606 da Consolidação das Leis das A lfan-
(legas, invocada pelos recorrentes, porque na
especi.) sujeita não se trata do erro arithine-
tico das operações para o calculo dos e iireitos
mas de diferença de quantidade de mercado.
ria, verificada per °ocasião de exame o coo.
frontaçã.o entre o manifesto, conhecimento o
dospacho, caso este em que sómento cabe a
prosei iNCio de 40 unimos, de quo trata o art. 94
,Io decreto n. 857, de 12 de novembro de
1831, t5 de opinião que se negue provimento
ao recurso para o fim de sei' sustentada a
decisão recorrida, de acocora° com o parocer
de Directoria de Rendas.

Levantou-se a sessão e lavrou-se a acta
que eu, 13enedicto Hyppolito de Oliveira Ju-
nior, secretario, escrevi.— L. R. earalcanti
de Albuquerque.— M. C. dle Leao.— C. A.
Na !dor.— P.dro

N. 18--ACTA DA SESSÃO EM 22 DE MAIO
DE 1900

Aos 22 de maio de 1900 reuniu-se o Como-
limo d e Fa.zenlit sob a presideneet do Sr. Luiz
lio lolpho Cavalcauti do Albuquerque, dire-
ctor das Rendas Publicas, estando presentes
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os Srs. Menne! Cindido de Lorin, director da
Conta tablado. Drs. Carlos Aug ti ao Nayfor,
director do Contencioso 0 Pe Iro Teixeira
Soares, director do Expediente e Inepecção
de Fazenda.

Lida e aprovada a acta da sessão anterior,
o Cauaollio passou a tratar das quostões apro.
Sentadas.

Em relação no officio do secretario dos No-
goelas da Fazemla do Estado do S. Paulo,
roinettondo o regulamento para arracamlnio
do salto pertencento ao Estado, ú d. ',amor
que, no rogulamento de sello do Estado ee
S. Pau lo, foram respeittulas as disposições
estabelecidos no regulamento que acompanha
o decreto n. 3.564, do 22 do joneiro do cor-
rente anno,nasla tem porconseauaite a oppar.

Em relação ao officio da Alfamloga u. 222,
de 6 de abril ultimo, elle que o inspector re-
metia o processo relativo á reclamação de
Ferreira Gaspar & Comp. sobre classifica aao
do tecidos de algodão, soba! que se prorun-
clara a coramissito arbitrai:

Nos termos do art. 569, da Consolidação
das Leis das Alfandegas os recursos são inter-
postos por moio de uma. pedção dirigida á
superior instancia, dat da o assignada pelo
recorrente.

Ora, no presente caso, nem houve tal pe-
tição neta do processo consta acto algum do
qual se possa inferir que Ferreira Gaspar &
Comp. não se conformaram com a decisão
Arbitrai.

O Conselho é do parecer que, emn taes con-
dições, não tem de tomar conhecimento, pelo
que deve o processo ser devolvido á Alan-
dega para que intimo a firma F. Gasosa . &
Comp. da decisão do juizo arbitrai, afim de
que alia use, querendo, do recurso que no
caso couber.

Levantou-se a sssão e lavrou-se a pre-
sente acta, que eu, Bonedicto llyppolito de
Oliveira Junior, secretario, esceevi.— Li;
RodWplio Cav ilcanti de Albuquerql , ‘ . .—M. C.
de Lea.— C. A. Naylor Pedro Teixeira
Sottre.;,

N. 19 — ACTA DA SESRÃO EM 29 DE MAIO
DE 1900

Aos 29 de maio do 1000, reuniu-se o Conse-
lho do Fazonda sob a presi lencia do Sr. Luiz
Rodolpho Cavalcanti de Albuqu.irqite,director
das Rendas Publicas, estando presentes os
Srs. Manoel Cindido de Leão, director
Conta.bilidade ; Dr. Carlos Augusto Navlor,
director do Conteocioso o 10(11'0 Telielra
Soares, directordo Expediente e Inspecção de
Fazenda.

Lida e approvada a acta da sessão anterior,
o Coaselho passou a tratar das questões apre-
sentadas.

Em relação ao recurso interposto m.or
Costa Ferreir t & Penua, da decisão pela qual
a Delegacia Fiecal na Bahia confirmara a (1 t
Alfandeoa do mesma Estado, neganao aos
recorrentes a restituição do que demais lhes
fora cobrado por exc sso de taxa applicada
á mercadoria subinetdila a despacho, é de
opinião que so dé provimento ao r":iirso, á
vista (10 milkpo .do no § l o do art. r,37 da
Consolidação das Leis das Alfandegas e de
noc-aalo com o parecer da Directoria das
Rendas.

Ern relação ao recurso intorpasto por An-
tonio Carlos da silva & Comp. ria dockão
pela qual a xlfaialoaa de Santos lhes impo-
zero a multa de direitos em dobro, par ao-
creschno verificado na quantidade de a il iin-
portado pelo vapor nacional (5 de
opinião que não se deve tomar coniirvimento
mio recurso, por ter si) illegalmento inter-
pot° para o Thosouro, do accorio coai o pa-
recer da Directoria das Rendas.

Em relação ao recurso interposto pela
Companhia da Fisção o Tecidos ljni5.0 La-
vrense, da decisão pela qual a Re .ele-lona
exigira revaliitaçmo do se go devido pelos
juros do delh • ncur ,s,é de parecer que g,3 tomo
conhecimento do recurso, por não estar pe-
rempto, visto não se ter feito publicação ou

intimação do deapaohn rocarralo e,nolos votos
dos Srs. iii estolas Loa) e Dr. Naytor, é sio
opinião que se lhes negue provimento, por
estar a decisão recorrida conforme a lei e
pelos votos do Sr. •Iiroctor Luiz Rodolpho
e Dr. Ise iro .S )ares,é do opinião que se deve
dar provitnonto ao recurso de accordo com
as decisõoe proferi las CIII C.L:os

Levantou-se a ses.ão o lavrou-se .1 pros. -ate
acta que eu, itenedicto Hypootito (1 (5 Oliveira
Junior, secretar.0, escrevi, —L. I. Gwalcanti
de Albuquerque. — ii. (:. de Le4o.— C. A.
Nay/or.—Pedro Teixeira Siares.

N. 203—Lab ma.torio Nacional de Analyses
—Rio de Janeiro, 11 d 3 setembro de 1900.

Sr. Ministro—Em cumprimento do vossa
ordem, informando o requerimento que vos
dirigiram Zenlia Ramos as Comp. o outros
em 23 do mei proximo findo e que incluso
tenho a honra de remetter-vos com os do-
cumentos annexos, °ocorrem-mo as seguintes
ponderações:

Que a pratica da salicylagem dos vinhos
foi outeora usada em Portugal o atilrma o
illustrado Sr. Dr. A. J. Ferroira da Silva,
director do Laboraturio Municipal de Chanlea
do Porto, em seu opusculo aO acido salicy-
Iam nos vinhos a urna causa de erro na sua
invostigação.—Porto — 1900r, na pag. 3,
onde lè•'se:

c 1riteriurnion te ao decrato do 1 do setembro
de 1891, sobro fiscalização do corninorcio dos
vinhos e azeites, não estava &Anato ema Por-
tugal a protelação do iicido salieylico. p-tra
conservador rios violais. Entretanto, algum is
pessoas competentes, especialmente o Dr.
Ayres do Gouvéa e o Sr. vise-indo le Valor
d'Allen, desaparovavarn, já em 1881 e 1885,
a propaganda que alguein nesta eidailo fazia
em favor deste preparado recornmend . ido por
algumas autoridades sciontitlea s tKolbe e seus
discipulos e outros), no tempo em que co-
noiçou a emprogar-se o acido salicylico em
vinhos de embarque, em cervejas, corno natm
occaiiiio de recotilweer por analyses
realizadas no Laborat mio Municipal.»

Tal affirmação do i Ilustre chimico se acha
eu de.eacoorrio com a proposição dos p
liarias, de quui os vinho .; portuguez s puros
e fartes estão no caso de presÁtidmorn da
mbiaçã.'o do adio solieylICO para sua cotvar-
vaca°.

Em 1881 fim leu-se na Faculdade de alroli-
cilia do Rio de Janeiro o Laboratorio de I ly-
gieno, oode seu inspector-, hoje diretor
Laboratorio Nacional do Analyses, teve orca-
sião de confirmar a asserção do Sr. Dr. Fer-
roara. da Silva, verificando tombem aqui no
Rio de Janeiro a exist incat da acido sali-
cylico em varias amostras de vinhos portu-
guezeo, sendo publica; algumnus analyges,
eff .ctu idas ern 22 de novarnhro de 1886 per-
ante a Inspectoras Gora 1 do Hygiena de então
e S. Ex. o Sr. coneolheiro Nogueira Soares.
Ministro do S. M. o Rei de Porttosal, como
corista do respectivo auto da analyse.

Comquanto no euteader do Sr. Dr. Ferreira
da Silva tainha catado oro dosara, a pratica da
searcylagoin orn Portugai, alguma; analyses
eff,etami is ultimamonto no Laborotorio Na-
cional teem me adiado aexistenci t do rami auto
quantidado de acido s mlioylico em aLurnas
amwtras do vinhas partuguia ,s,	 pado
provir il alguma da 4 ap multa; ;via
ines:lo Sr. Dr. Ferraira (14 Silva no refor.do
opusemlo, ling. 5, no sa oui ate traio, caij
ultimo tapir) a por man oryphado:

Fazia-se até não 11:1 muita] moina (lis-
tincçao entre os in ithodos chamadas Tor-
rente; 01 orliaarios, qu o 11 n mulitti.m '1-se ali-ir
o acido lira I ico numa ,kosis do a a s grammo,
ou mais por bestalitro, o ri ti ti.cla como
conservador, o denonciavarn a traule, i4to
a :iddição proposital do acido salioyano ; e os
mothoilos chamados ..i!m,.osnsou delirod . is, em
que se operava por lanai a res inloiecr aS
minimac porçfh..: nu retigi- Is ile aci 3 0 sali•
cylico, em (bem inamtores a 1 .'2000 (menos
do 5 contigrammos por hectolitro), poro os
quaes os primeiros Mo seriam sen,.iveis e de-

nunrinrianu umo ait,ra, i oreidenlol, qm pe-
de-me ser r.eplieodd pia l,,taç,in do rinho puro
com Vin	 lo	 v	 mal Ia-
vddo	 t	 'rei+)	 ry,)r
sabsta;.,a; ad , licionad y s	 vinho en ,n n fiou a'e
o preparq r NU	 etr.»

Para melhor cl ir :doe -ta d--- f 5 ri-:-.a-ap!o,
a id.,

diii no ,eu aEri,aio Comia !rojai do; vi li tias e
vinagro z —Pariz,	 p	 2 10:

«Investigação do; menores vostmi 	 +tu)
de acido sa.lical in Quaodo se tr iti th
asilar. nos vildws, ioss Itut .ivok 4te acido
si licylico. par exoniplo, do 3 a ri granam:ia
por hectolitn o, tod os os proct osos indica.dos
pelos divers u n autores o pa.rticolormonto o
que acabamos de doscrevor, são bons e dão
indicações certas ; mas, quando se trato do
investigar este ocido. et » qualquer dose em
que se ache contido n .) vinho, é preciso em-
pregar inethodos mais delicados e sobre-
tudo o que vamos desenvolver.Seguindo estas
indicaçõesmade-se achar meio decimo de mil-
ligramma de acido salicylico em um litro de
vinho.

Um parenthesis é aqui necessario: Porque
levar a investigação a este limite, si está
reconheci lo que uma dose 'Milano de 2 a 3
centigr.,mnias por litro é indispensavel para
pro luzir um cindo de conservação sobre os
vinhos ? Não será jamais encontrado em me-
nor proporção

O argumento serio topiaosi se t-atasse 50-im-
por; do vinho i ircet rment, , a dicylado ; mas a
mil' parto das vezos unas misturo com outros
vinliro: já diminuiu sua proporção lio liquido
allal eaaele • depois, facta inois iroportante, o
arilo salieylico se acha oinla em mui peque-
nae doses nos vinhos addicionadoe do xarope
tio elueose ou de dextrina, de sueco de brim-
bates (arando, myrtilla). Uma granito parte
destes prodoctos, allemães de origem, -ão
ali annaase do erhic preservailer da fer-
tiPntan pari garanta da viagem e nos
entram nos vinhos ostranomiros. Nost.oi
elsos, p quina quantidad do acido
lie() achada devo despertar a probabilidade
do lima fraule mais importinte.»

Do oxp ato veaso que a ;amu raras quanta
dadee do aci 10 salicylicomxistentosom OgUns
vinhos porto atines. . ultimamente analy.aolos,
pilam too origem nas causas apontadas
poios .10115 outoro; que ambn do citar.

Dizem os petiri muras que dos principioa
do crrente atino para ci o Laboeatorio Na-
cional do Arailysas qual não encontra uru
barril de vinho que não deva ser recusar/á
Li) consumo, por conterem todos essa ;hiato (o
sal tcylico).

E' fac.1 avaliar (plinto esta lonoe
real i	 eoa as	 que do 64
vinhos, proc'.l•ntes r! Oorto mi raeysadoi
no inoz de junho da eo s resito armo, apoias
doto: g iram c:Meninadas. B islit dizer que
dos 10 arame las s:iga darios ii i req uo rimen-
to	 Z	 Rano:: & Corno.  t,verimfl
dou s vinhos c nina Ios por conterem acuo
sali • ico, paro domoastrar a Mexactirlao de
tal os•essão.

Querem os pot su.,ioriarins ver urna co ritsa-
dicçio da Liiboratoria Nacional no lacto de
ter caco it , rt i • a. , •1 u ;„Ii-ylico em :ilguinas
amostras do vi :1110 tu MUI I ldrIella e Illo
ter ene uniriam e • outra ror iostra, não do
moam., vinha, mas de vinho da :..eznia parti-
d 1. ;11•;.INSI,11)

Tal	 !i.:.'a 1.P01	 t'	 !	 Irou
do cai s onolinario, mar; lio ruiu r yes tom o
1 tamooa s io ex	 ai 1 a am . a,	 do vinhos
e r. 0-Vei is	 ui • a aic ,z in i pv . tida, ciiiitond0
ilin 5 a•al i rui aa	 o ou tro3 nac. como
aosriteani_ h t	 cito a	 <,v,..rooma,
• "_fa: rarlS e•11.,111.:1 • 11 ;nal, :1 j urild ;aedo
o outro s nao.

Em ruim vital r'co l 'ido por Air,r.ml.,o
des t 1 prae •. a nna aao !mamou eni uma

attio4o1	 -ti	 potassio por
:a	 p.\-.i iriaroamin rarnotsid ao

labora torio 'voo; ti tale renor..:1d,o

Com os vinhos o,Tsad)s tola . s.5 reproduzido
o mesmo facto; não lia muito foi remottida itã
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Iaboratorio uma amostra de vinho, no qual
revelou a analyse a presença de acido sulfuri-
co Livre, em quantidade bastante para produ-
zir graves desordens no organismo, si fosso
ingerido; a segunda amostra requisitada para
veriticação da primeira analyse revelou ape-
nas um vinho contendo mais de duas gram-
mas de sulfato de potassio por litro.

Ultimamente foi remetticla ao laboratorio
uma amostra de vinho, na qual a analyse
demonstrou a existencia de 2.gr468 de sul
fato de potassio por litro e 11,3 'Is de alcool
em volume; na segunda amostra requisitada,
a analyse demonstrou a presença apenas do
0,er.448 do sulfato de potassio por litro e
8,5 is de alcool em volume, indicando toes
factos tratar-se de vinhos absolutamente di-
versos.

Onde, pois, a contradicção do Laboratorio
Nacional nos factos que acabo de enumerar
e que constam de documentos existentes no
archivo do mesmo laboratorio ?

A conclusão é que o laboratorio analysa
as amostras que lhe são remettidas e com
toda a verdade e isenção de espirito declara
o que encontrou e que as diversas partidas
de vinhos são provavelmente constituidas
por productos de qualidades diferentes e não
absolutamente por vinho da mesma qua-
lidade e composição.

Além disto, no presente caso do vinho Por-
tella não declarou o rotulo respectivo que a
ultima amostra fosse retirada de alguns dos
barris de onde provieram as tres primeiras,
parecendo muito provavel que o fosse de
outro barril ainda não examinado.

Eis ao que fica reduzida a pretendida coa-
tradicção do Laboratorio Nacional do Ana-
lyses, affirmada pelos peticionados.

Dizem ainda que ha duas aflirmaçÕess op-
postas sobre o mesmo objecto, que a ver-
dade é só uma o que a decisão do laborat,orio
acarreta prejuizos para as rendas do The-
souro Federal, para o coimarei° de uma
Ilação amiga, para os exportadores e impor-
tadores dos vinhos condemnados.

Realmente, Sr. Ministro, a verdade é só
uma o alia se acha ertamente com o Labo-
ratorio Nacional, que no fiel cumprimento da
lei, accusou a presença de acido salicylioo
nas amostras examinadas, empregando para
Isso sensiveis e aperfeiçoados processos, sane-
eionados pelas summidades scientiticas da
França e pelos homens mais competentes do
nosso paiz no assumpto, como verificareis
nas opiniões por disto emittidas sobro esta
questa°.
• Importa muito, é certo, que qualquer re-
partição publica evite cuidadosamente causar
prejuizos ao Thesouro Federal, ao commercio
de unia nação amiga, aos exportadores e
importadores de vinhos; porém, que um esta-
belecimento, como o Laboratorio Nacional do
.Analorses, satisfazendo os fins a que foi des-
tinado, deva evitar esses prejuizos, faltando
a seus deveres e á custa da saude publica, é
o que jamais poderá° ettatentar os peticio-
Zarios.

Áppellam para a opinião do Sr. Dr. Fer-
reira da Silva no seu citado opusculo, con-
demnando o processo de Pellet e Grobert,
empregado pelo laboratorio na pesquiza de
diminutas quantidades de acido sabcylico nos
svínhos.

Não deixarei sem reparo os principaes to-
picos desse opusculo, que oferece argumen-
tos que demonstram o acerto do Laboratorio
Nacional, empregando para o devido cumpri-
Vento de nossa lei dous dos processos mais
eensiveis e aperfeiçoados na investigação do
acido salicylico nos vinhos.

JO aqui consignei o que escrevo o Sr. Dr.
Permitia na Silva quanto á origem de peque-
nas quantidades do acido s slicylico oxistentes
nos vinhos, para os quaes os processos ordi-
ftarios ou correntes não seriam sensiveis.

Referindo-se a esses processos, diz o Sr.
Dr. Ferreira da Silva na pagina 8 do seu
opusculo

e Os methodos correntes de pesquiza do
acido salicylico são os unicos que devem ser
empregados ; não dão origem a erro, porque

revelam com certoza o acido salicylieo,
quando é empregado em dose suficiente para
conservar o vinho, e, portanto, de accordo
com o sentir das autoridades em hygiene,
quando pode prejudicar a saudo.

Ora, os processos correntes ou ordinarios
de investigação do acido salicylico, como o
de Yron e outros, não são sensiveis, na pro-
pria opinião do Sr. Dr. Ferreira da Silva,
para revelar quantidades daquelle acido in-
feriores a 0,er.005 por litro.

Quanto ao processo allemão empregado no
seu laboratono, diz o seguinte á pago 6:

(Segundo as minhas experioncias, a sensi-
bilidade do methodo allensão attinge a mais
da 1/2000, isto é, permites conhecer perfeita-
monte 5 mgr. por litro ou 0,5 gr. por h , cto-
litro, isto é, uma quantidade inferior a que
é empregada para tina de conservação.»

COMO o processo de Yron primitivo, tom-
bem o processo allemão, seguido no Labora-
todo do Posto, não attinge quantidades de
acido sole:3, U° inferiores a 0,s r .005 por
litro e muito menos vestigios do mesmo
acido.

Não admira,pois,que no seu laboratorio os
mothodos ordtnarios o o methodo allemão,
que o Sr. Dr. Ferreira da Silva usa, não lhe
manifestem reacção alguma positiva, sendo
muito natural que lhe passe despercebido o
acido salicylico proveniente da lotarTo do
vinho puro cora vinho salicylado do vasilha-
me mal kvado que tivesse servid,, a vinho sus-
peito e de substancias addicionadas ao vinho
COM o fins de o preparar ou tratar, etc., cau-
sas que especifica em seu trabalho e ás
quaes não parece ligar grande importan-
do.

A nossa lei, porém, clara e terminante,
condemna qualquer quantidade de acido so-
licylico nos vinhos e substancias alimonti-
cias, e sua appOcação seria illtisoria si o La-
boratorio Nacional do onalyses se limitasse
ao emprego dos Mesmos procossos, postos
em pratica pelo Sr. Dr. Ferreira tia silva.

Eis a razão por que o Laboratorio Nacional,
no rigoroso cumprimento de seu dever, lança
mão de. processos mais sensiveis e exactos,
usadas na França, isto ó, o processo de Gi-
ra.rd com a 3a modificação, apontada na
pag. 153 dos (Documentos sobro as falsifica-
ções das maiorias alimentares e sobre os tra-
balhos do Laboratorio
1885» e o processo de Pellot e Grobert, mo-
dificado por littudrimont, que atOt hoje não
tem sido seriamente contestado.

O mothodo de Girard modificado o geral-
incute empritgailo na França e não consta
tombem que tenha sido jamais Impugnado.

O de Pellot o Orobort é aconselhado não
só por Baudritnont, como por Viard no seu
aTratado geral dos vinhos o suas falsificaOes»;
é um methselo coiorimetrico, tombem acon-
selhado por Girard e Dupré para dosagem do
acido salicylico nos vinhos.

O mesmo processo foi por muito tempo
usado em Portugal e preoonisado pelo pro-
fessor e chimico distincto Ferreira Lapa na
sua (Technologla rural».

Si,pois, emprega o .St. Dr. . Ferreira da Silva
o processo allemão, insufficiente para ac-
ousar quantidades de acido salicylisoj infe-
riores a Ogr,005 por litro, o Laboratorio
Nacional do Analyses,com o intuito do oxacto
cumprimento da lei, tem usado dos processos
francezes, que accusam até vestigios do
mesmo acido.

Para taxar de illusorio e falso o processo
de Penei e Grobert, soccorre-se o Sr. Dr.Fer-
reira da Silva do que disse o Dr. Medicue,
ha 10 imos, que vinhos puros e naturaes
conteem em pequena quantidade uma sub-
stancia que procede dos c-tclios,se dirlsolve na
mistura de ether e other de petroleo e dá com
o perchlorureto de ferro a coloração violeta
caracteristica do acido salicylico, quando se
opera sobre grande volume de vinho, mas
cuja identidade com o a,ciilo salisylieo ainda
se não pode dar como perfeitamente demons-
trada.

Devo observar:
1°, que essa mataria, ainda não estudada,

desconhecida em suas propriedades, dissol-
ve-se, segundo seu autor, na mistura de
ether e other de petroleo e dá com o perchlo-
rureto de ferro a coloração violeta, mas não
diz que se dissolvo na benzina, que O o vehi-
culo empregado no final do processo de Poilet
e Grobert ;

2s, não se trata de um processo geral ; é
um procei-so do pura convenção, pois que, se-
gundo o proprio Dr. Melicus, não se devo
na investigação do acido salycilico empregar
mais de 50 c. 3 de vinho e addiciouar ao resi-
duo da evaporação do soluto ethsroo 10 c.a,
pelo monos,de agua, antes de juntar o soluto
muito diluido, a 1/100, quando muito, do
perchlorureto de ferro, do contrario, segundo
o auctor, apparecerá a cor violeta; que valor
real tem este processo para investigar dimi-
nutas quantidades de acido salicylico

3°, ha 10 annos é conhecido tal facto e só
em 1900 na actual questão dos vinhos, lem-
brou-se o Sr . Dr. Ferreira da Silva de con-
testar o processo de Pellet e Grobert.

Será crivei que um facto desta ordem, que
mereceria a attenção dos especialistas em tal
assumpto, não tenha repercutido na França e
provocado o estudo do seus sabios, que não
fazem menção do mesmo facto em seus es-
criptas sobro a investigação do acido sa-
licy 1 ico ?

O que alguns vinhos fornecem, quando
tratados pelo processo de Pellet e Grobert
reacção final o algumas vezes uma coloração
mais ou menos pardacento, que não se con-
funde absolutamente com a reacção caraote-
ristica violeta de perchlorureto de ferro
sobre o acido salicylico.

Facilmente se deduz que não procede o ar-
gumento invocado polo Sr. Dr. Ferreira da
da Silva para invalidar o processo de Pellet e
Grobert,

Não deixarei ainda sem reparo as contra-
dicções, em que se acham os Srs. Drs. Fer-
reira da Silva e Berthaud.

O Sr. Dr.Ferreira da Silva attribue a reac-
ção final do processo Pellet o Grobert a essa
mataria desconhecida, assignalada pelo Dr.
Mcilicus, que até hoje não foi estudada e de
funcoão coimica ignorada.

O Sr. Dr.Berthaud attribue a mesma mo-
ção ás materias corantes dos vinhos, quan-
do diz em sou relatorio que se deve estar
xile sobreaviso contra as reacções colorime-
tricas nas pesquizas do acido salicylico, por-
que são causadoras de erros foceis de de-
monstrar, principilmente em relação aos
vinhos incriminados, por largarena grande
quantidale de materias colorantes aos dissol-
ventes empregados para isolar o acido sali-
cylico.»

Já tive °ocasião de demonstrar que a pro-
posição enunciada ó erronea, isto é, as mate-
rias corantes dos vinhos são insoluveis na
benzina, no chioroformio e outros vehiculos
destinados a isolar o acido silicylico.

wose, pois, que taes argumentos peccara
pela base.

Outra contradicção entre os Srs. Drs. Fer-
reira da Silva e Berthaud é a seguinte : o
primeiro julga que na pesquiza do acido
salicylico dá-se erro, desde que se empregue
mais de 100e c. de vinho ; o segundo assim
não pensa e julga que se podem empregar,
200 c.c, ou mais de vinho, como declara em
seu relatorio, quando descreve o processo de
Yron e cita o processo do Lahoratorio de
Vienna, no qual se emprega uns litro de
vinho,

A terceira contradicisão entre os Marnos
senhores é a seguinte : o Sr. Dr. Ferreira
da Silva affirma em uma nota de seu opus-
colo que, empregando o processo de Pellot e
Groburt em amostras (le vinhos condem nados
pelo Laboratorio Nacional verificou que &to
de facto a reacção do acido sal'oylico, com-
quanto a interprete a seu modo.

O Sr. Dr. Berthold declara no seu relato-
rio, referindo•se ao mesmo processo, que,
juntando-se um pouco do alcool é. benzina, o
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perchlorureto de ferro não produz reacção
rosa-violacea nos vinhos portugueses que
foram condemnados.

Todas estas contradic.Oeu provam que um
dos dous chimicos ou ambos laboram em
erro e que seus argumentos não colhem,
procurando contwtax o processo de Pellot e
Grobert, como ultimo recurso na questão
vertente.

Finalmente, os peticionarlos requerem
mu V. Ex., deferindo o soa pedido, digne-.
se ordenar a ana.lyse dos vinhos doposttados
na Alfandega desta Capital, sendo feito este
exame no Laboratorio Nacional de Analysos,
do modo mais rigorosamente scientitico ou
em outro dos laboratorios olliciaes, designado
pelo Governo, eprodssionaes da sua escolha.»

Com a vossa permissão e honrada com a
vossa presença realizou-se no dia 1 do cor-
rente mez, no Laboratorio de Analyses a
numerosa reunião publica, a qual assistiram
varios professores da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro e da Escola Polytechnica e
outros protissionaes e na qual o Laboratorio
Nacional demonstrou de modo inconcusso a
presença de acido salicylico em quatro amos-
tras de vinhos, ultimamente coademnadds
por conterem o referido acido, mantendo as-
sim a veracidade de suas asserçees e os cre-
ditoe da repartição, até hoje Hiatos.

Conoluindo esta informação, aqui transcrevo
as respostas ás cartas que dirigi a alguns
professores da Faculdade de Medicina e oti-
tros prottssianaes, aos quaes, por vés prévia-
monte autorizado, convidei para assistirem á
prova publici, que teve togar:

c Rio de Janeiro, 3 de setembro de 1900.
Exm. Sr. Dr. Agostinho José de Souza

Lima, lente cathedratico da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro—Cumpro o dever
de agradecer vosso comparecimento á re-
união que teve logar no Laboratorio Nacio-
nal de Analyses, no dia 1 do corrente mez,
oade assististes á realização do anaiyses em
quatro amostras de vinhos partugueles,com o
fim de nelles verificar a presença de acido sa-
licylico.

Poço que vos digneis ainda responder aos
seguintes quesitos que tenho a honra de fa-
zer-vos, permittindo utilizar-me de vossa au-
torizada opinião

'I.° Verificou-se nos vinhos analysados a
presença do aclio salicylico

2.° Qual a vossa opinião sobre o processo
de Girard com a 3 a modificação apontada no
seu livro « Documentos sobre as falsifi-
cações » e vmum, n urocesso de Pollet o Oro-
bo •t, mrAlificado por Baudrimout para inves-
sks.sao e dosagem do acido salicylico ? São
processos sensiveis e exactos para revelar
pequenas quantidades e vestigios lo acido
salicylice ?

Antecipando meus agradecimentos, sou,
coma maior consideração, de V. Ex. attonto
venerador e criado obrigado— Dr. Borges da
Costa.

Illm. Sr. Dr. Borges do Casta — Aos dous
quesitos constantes desta carta respondo:

Ao primeiro — Sim ; estou convencido de
que se verificou nos vinhos analysados a
presença de acido salicylico —, porque

(Ao segundo) nessa analyse foram postos
em pra Ama os dous processos consagrados pela
experiencia como os mais seguros e sensiveis
para o reconhecimento do acido salisylico nos
vinhos, quando executados COM o devido
rigor ; são o de Pollet e Grobert moditicado
por Baudrimont, e o do Girard, com o ensaio
complementar a que alindo a consulta.—
Vosso attento admirador, Dr. Sousa Lima.»

Parecer do Exara. Sr. Dr. Benjamin Antonio
da Rocha Faria, lente cathectratico da
c tdeira de hygienc da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro

«Rio de Janeiro, 6 de setembro de 1900 —
Exm. Sr. Dr. José Borges Ribeiro da Costa,
director do Laboratorio do Analysos —Tenho

presente 'asa Carta de 3 do corrente, na
qual manifestais desejo de conhecer minha
opinião sobre as analyses feitas no dia 1 do
corrente, no laboratorio de que sois director,
sobre quatro amostras de vinhos portuguezes
denunciados do conter acido salicylico.

Sobre o arguido cabe-me responder-vos:
ao 1° quesito—não me foi possivel psrma-
necer no laboratorio até a hora da termi-
nação das analyses ; soube, porém,yelos cal-
legas alli presentes, em informaçao verbal,
ter sido completa a demonstração da salicy-
lagem nas amostras analysadas, tão nitida se
patenteou a reacção cs.racteristica.

Aos 2° e 3° quesitos, declaro-vos que do
que tenho visto no Laboratorio de Hygiene
da Faculdade de Medicina, a meu cargo, tanto
o processo de Girard com a terceira modifi-
cação por elle proposta, como o do Pellet e
Grobert modificado por Baudrimont se me
afiguram doa mais sensivois e exactos para
o reconhecimento de MiMMLI quantidades
de acido salicylico nos vinhos.

Autorizo-vos, como solicitaes, a fazer desta
resposta á. vossa alludida carta o uso que
voe convier.

Com muita consideração, subscrevo-me col-
lega e attento venerador. Benjamin da
Rocha Faria, professor de hygiene.

Parecer do Êxtn. Sr. Dr. Antonio Maria rei-
weira, lente cathedratico da cadeira de phar.
macologia da Faculdade de Medicina do Rio
de Janeiro

illm. Sr. Dr. Borges da Costa.—Em res-
posta á, sua carta de 3 do corrente, tenho a
dizer:

Ao 1° quesito—Sim, a analyse feita em
quatro amostres de vinho revelou, em todas,
a existencia de acido salicylico.

A experiencia feita em branco provou a
pureza dos reactivos empregados nas pes-
quizas.

Acompanhamos muito de perto os processos
e os vimos conduzidos debaixo de todos os
preceitos scientiflcos e, ainda, que todos os
chitalcos, incluindo o distincto collega, pro-
curaram provar a maneira clara e franca
por que trabalharam, para não haver duvidas
possivels, de parte alguma.

Ao 2° quesito—Os processos de Girard e o
de Pellet o Grrobert, empregados aquelle por
V. S. e este pelos outros chinsicos são da
maior valia para provar a existencia de
acido salicylico nos vinhos, por serem muito
asna+ Vein

Foi uma baila proda.,
pela prammca, de oN SS	 4	 '

Do c4za

Parecer do Extm. Sr. Augusto Cear Diogo,
bacharel em sciencias naturaes e pharma-
ceuticas, director -do Laboratorio Militar
Pharmaceutico

«Capital Federal, 8 de setembro de 1900.
Ao Exra. Sr. Dr. José Borges Ribeiro da

Costa, digno director do Laboratorio Nacio-
nal de Analyses—Accuso recebida a vossa
carta de 3 do corrente mez, pela qual vos
dignastes pedir-me resposta aos dois que-
sitos exarados na mesma, relativos ás ana-
lyses praticadas no dia 1 do corrente, no
laboratorio sob a vossa digna direcção, em
amostras do vinhos portuguezes, e em cum-
primento ao dever que me impuz de pre-
star-vos minha modesta opinião com relação
aos processos de analyses executadas, passo
a responder :

1° quesito—Verificou-se nos vinhos
analysados a presença de acido sali-
cylico ?

Resposta—Nas quatro amostras de
vinhos portugueses, publicamente ana-
lysadas, no dia e legar supra mencio-
nados, verificou se precisamente a pre-
sença do acido salicylico.

2° quesito—Qual a vossa opinião
sobro o processo Girard com a 3° . mo

dificação apontada no seu livro—Do:
cumentos sobre as falsificações—a o proa
cesso de Pellet e Orobert, modificado
por Baudrimont para investigação e
dosagem do acido salicylico; são pro-
cessos sensiveis e exactos para re-
velar pequenas quantidades e vestigioS
do mesmo acido?

Resposta—Qualquer dos dom pro-
cessos em quanto, no estado actual
dos conhecimentos scientificos e pra-
ticos do analyse, é extremamente gen-
sive' e exacto para revelar pequenas
quantidades ou vestigios do acido sa-
licylico nos vinhos (de uva), á. con-
dição, porém, que sejam com rigor
respeitados todos os preceitos exigidos
na pratica de toes processos.

E' esta a minha opinião e della,assim como
da presente resposta,podeis vos utilizar como
melhor entenderdes.

Vosso attento venerador e ceiado—Augusto
Casar Diogo, bacharel em goleadas naturaeS
e pharmaceuticas.»

Parecer do Exm. Sr. pharmaceutico Orlando
Rangel, ',residente da 'ceceio de pharmaco.
logia da Academia Nacional de Medicina

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1900.
Sr. Dr. Borges da Costa, director do Le-

boratorio Nacional de Analyses — Tendo em
1 do corrente mas assistido, a vosso convite,
no Laboratorio Nacional de Analyees ao
exame °biraia() dos vinhos portuguezes, ult1-
mamen te condemnados por eas 3 laboratorlo por
conterem acido salicylico, cumpro o dever de
responder-vos aos seguintes quesitos que vos
dignastes dirigir-me em carta de 3, autori-
zando-vos a fazer da minha resposta o uso
que vos convier.

P quesito—Verificou-Ne nos vinhoe analy-
Bodos a presença do acido salicylioo

2° quesito—Qual a vossa opinião sobre o
processo de Girard com a terceira modificação.
apontada no sou livro «Documentos sobre as
falsificaçdess e sobre o processo de Pellet e
Grobert molificado por Baudrimont para in-
vestigação e dosagem do acido salicylieo

São processos sensiveis e exactos para re-
velar pequenas quantidades e vestigios do
mesmo soldo?

Resposta

Quanto ao primeiro quesito, cumpre-me de-
clarar-vos que na amostra de vinho marca
BJPJ, em que empregastes o processo de Gi-
rara com a terceira modificação indicada
pelo autor no tu livro e:Documents sur les
falsificatious doa matières alimensairess, foi
evidentemente deasostrada a oxistencia do
acido sal icylico, já. p.-reacção violacea com O
psrcliloru re to de iirrn, j spssue, s °composto,
pelo a,eida aulftirico, o ratiZoate do forro
obtido o separado polo chlorotorineesss-isa
salicylico posto em liberdade, manifestou este
novamente a coloração violacea pelo sal
ferrioo, comprovando desta sorte que tal cor
não podia ser motivada por qualquer outra
substancia.

Tendo-mo retirado por motivo urgente no
fim desta prova, não pude assistir ao resul-
tado final das trem outras amostras, em que
foi empregado o processo de Pollet o Grobert
modificado por Baudrimont.

Não conheço ainda objecç5es que possam
invalidar estes processos para a revelação do
acido sa.licylico nos vinhos. Os argumentos
ultimamente levantados pelo Sr. Dr. Fer-
reira da Silva, disttncto lente de chimica or-s
ganica e analytica na Academia Polytechnica
do Porto e director do Laboratorio Municipal
de Chimica na mesma cidade, no seu tra-
balho intitulado «O acido salicylico nos vi-
nhos é uma causa de erro na sua investigação,
1900s, contra estes methodos, quer quanto
ao volume do vinho que se deve empregar
para a analyse, quer quanto á substancia
que o Dr. Mediais diz procedor dos cachos e
ser soluvel em uma mistura de ether e ether
de petroleo, não mo parecem procedentalt



Manoel Franrisoo Pinto.— Cobre-se o sello
do distrato s . ) ! Jr,) 2:iu$ a Manuel Francisco

nt i.
Rodrigues Monteiro.— Mostre-se qu oe do

imposto em demo.
S ociedade A . Coaporativa Militar I o Brazil.

—Não tendo a compi 11 h ia produzido div
'los lucros de suas oporaçõ )s em 1893, pro-
cede a divida ajuizada proveniente do im-
posto de industrias, o profissões nesse exerci-
do.

Dr. Alfredo Siortiro. do Castro.— Teans-
fra-o.

Domingos A. Salguoiro.—Idem.
Jossph llint.— Idoin.
João Jorge Gaio Junior.—Idem.
Maria Adelaide de Lima Ribeiro.—Idem.
Joa.quitn Vicente do .arnorim.—Idein.
Jose Bento de Azevoao.—Idem.
Antonio Retinir() Italrigues.—Idem.
Evaristo te Souza Carvalho.— Idem.
Justino Pereira (Sililas.—Idem.
D. Anna Dias de Bittencourt e outros.—

Idem .
Padre João Scaligero A. de Maravailho.—

Idem, rectificando-se a numeração.
Antonio Pinto de Miranda.—Elimine-se, de

accordo com a informação.
João Coelho Alves.— Retifique-se o lança-

mento, de aceorilo com a informação.
Francisco Teixeira da Moda.— Deduza-se a

quota correeoondente a 12 mozes no lança-
mento d.) ccintritaiesão,le agua, sendo de cinco
no exercicio do 189, e de sete no corrente;
tendo-se em vista o valor locativo do
4:200$000.

Despachos sobre infntcções do regulamento
dos imi nostos ‘le corisomo

Manoel Josi) de Souza & Comp., rua do
Mattoso n. 125.— Diga a parto, no prazo de
15 dias.

Alvaro Jose Chaves, rua S. Francisco
Xavier n. 08. —Idem, idem.

Frareisie) Granado, rua Hadlock. Lobo
n. 83.—li mi. idom.

J. T. da Motta Bastos.—ideio, idem.

Ministorio da Murinha

Pia) portaria de 17 do correfito,ISirani exone-
rados o; capitees-t o nentes Nicolao Possolo
do com:liando do aviso Ra:emundo
José Ferreira Valle dolo cruzador Tirodentes
o Rodolpho Lopes da Cruz do do brgue Pi-
raf,t e nomeados o	 mi'- 5 ssi á uva, inundar

'a o cominando do
de igual patente

toes-com-

Requerimento despachado
Ex-marinheiro nacional Romeu ~any.

—Indeferido.

Ministerio da Guerra •

Expediente de 14 de setembro de 1900

Ao Ministro da Justiça e Negocios Int°.
riores,$)licitando providencias para rine seja
o Ministerio da Guerra indemnizado da quan-
tia de 557$148, proveniente do valor de uma
etapa (liaria abonada ao tenonte . coronol re-
formado ila briga Ia policial dosta Capital An-
Ledo Evaristo da Rocha que se acha proso na
fortaleza de Santa Cruz da birra desta cidade
e relativa ao periudo decorrido do agosto do
anuo p issado a agcsto deste uno.

—Ao Ministro da Fazenda, solicitando pro-
videncias para que:

Seja. dietribuido à Delegacia Fiscal do The-
souro Fe local, no Pará, o credito da quantia
de 200:000$ para dospezas cura o § 11—
Etapas— do actual exeroicio.—Fizeranose as
necessarias coMmunicações.

s Õr .ipm.eeeeemen

di to cruLs.
João Ali so .
mandar o supradito aviso.
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ro r io que nestes processos não intervem
tal mistiira como noente de dissolução do
ac s lo salicylivo, mas .9 im o eth•r e a benzina,
o hem tona si vez o lir. Medicus se referiu
á. buzina nas citações que faz o illustre pro-
fessei) do Porto.

A sor verdadeira a existencia da suta-
afeito ia proveniente do engaço, cuja identi-
jade com o acido sal icylico não está provaria,
o facto de ser a mesma sollivel no aoente de
dissolução empregado pelo mothodo allemão,

•"1. r) parece motivo que abone muito o
procese) adoptado hoje pelo illustrado pro-
fesse' portuguez.

A iloduoção que tirou o illuetro eiomieo
Sr. D. Ch. Berthaud de se poder produzir
com as meterias corantes nsturaes d.o vinho
o o perchloreto do ferro a mesma reacção
que so da com este sal o o acido salicylico,
pelo fato de ser esta um acido phenol e por
consequencia um acido da serie aromatica e
serem as matorias corante, como sustenta
Gautior, analogas, mas não identicas dos
acidos fracos da serie aromatica, derivantes
do tannino por oxydações durante a matu-
ração , não mo parece verdadeira e nem pro-
cedente para invalidação destes processos.

Ba st lembrar que o acido métoxybenzoico,
mais proximo do a c ido salicylico, não tem
arção sobre os saes ferricos (Armand Gautier

Oroanigne, 1806, pag. 4sG).
No importante o mente trabalho nvzité

de, d jté,.ati,,ns et faUificatitms des substanccs
armentaires, por A. Villiers o Eng. Collin
Hão soffrein estes processos a menor critica.

Outras cousid.eraçoes poderia aqui adduzir,
soas dispenso-mo, por já o terdes convenien-
tsmente feito no vosso relatorio ultimo ao
Sr. Ministro da Fazenda sobre o assumpto
emn questão.

Concldindo, pois, sou fie parour que o pro-
coso) de Oirard com a toresira modi doação
refei ida e o do Pollet e Grobert m lifleale
por Baudrimout• des (ltdr‘tti,ms
*c 1111i fications substadc,.1 ali,leht(tires,
A. I'hovallier et Er. Baudriinout), são pro-
cessos seti-iveis o exactos p ira revi lar pe-
oniosis quantidades e vestigioe fIo acido bali-
cylieo nas viole s.

Coma proceofo	 dosa•em não eonsiloro
• do P.dlet e Grobert modificado por Bandri-
inent ton processo inatlionfatico, in si milito
approximado, InOrmonto quando se tratar de
quautidades	 •

com a maior consideração e estima sou de
V. Ex. atte ve:ierailor o criado obrigado.
—Orloado Rangel.»

Terminando esta ¡nom/Insta sei sssosoro,
uma, só consideração farei:

Dignastes-vos honrar com .e vossa Puseaça
a reunião que teve loses - do Laboratorio Na-
cional do Analyses, ~suado ás provas effe-
ctuadas: Pode i s .°)Is, em vossa elevada apre.-
sissool sofgar do valor dessas mesmas pro-
ene e da ~acidado das asserções do mesmo
laboratorio.

Saude e fraternidade—A Sua Ex. O Sr. Dr.
Joaquim Duarte Murtinho, Ministro de Es-
tado da Fazenda.-0 director, Dr. José Bor-
ges Ribeiro da Costa.

RECEBEDORIA

Requerimentos despachadm
Euzebio & Victor .—Averbe-se.
Jacintho Thome dos Santos.—Transfira-se.
Condida Antonia da Silva Pimenta.—Res-

tituam-se 15.‘5000.
João Rodrigues Cerdoso dos Santos.— Idem

24000.
Joaquimn Rodrigues Moroira.—Idem 90$000.
Baroneza de Maceió.— Idem I8000.
João da Silva Abreu.—Idern Wein.
Antonio Feliz da Costa.—Prove melhor o

allegado.
José Rodrigues da Silva Loureiro.—Satis-

faça a exigeneia, da sub-directoria.
Maria do Pillar Mousinho e À teias. —Solva

as duvidas oppostas pela sub-directoria.

Setembro	 1:900Ars ír, Jr7rICI
•

Sejam pagas as seguintes quantias, no
Thesouro Fisteral:

Ds 4:417e780, de fornecimentos feitos ao
Ministerio da Gue r ra, sondo: a Azovodo Al-
ves & Carvalho 173980; a Bonito, Moniz &
Comp. 302:5400; a Charles Une 1:808$300;
Fonseca Santos & Comp. 57$400; a Francisco
alvos 50!5; a Ilaupt, Biehn & Comp. 6l5:5100 e
a José Herrnida Pazos 1:5663000;

I)) 0G:S867 ao 1° tenente Francisco Wilmaii
e de 50.-S9;38 ao 2° tenente Raul Eugenio dos
Santos Limi, 41e descontos que soffreram em
1893 e 104 em seus vencimentos a titulo de
imposto de 2 °A.

—Ao inspector da Alfandega da cidade do
Rio Grande, remettendo o requerimento em
que o tenente de ca.vallaria Hiblebrando Se-
gismundo do Bonoso pode pagamonto das
vantagens que perdeu durante o processo de
conselho de guerra a que respondeu e no qual
foi absolvido, afim de que pela dita alfandega
seja processada essa divida, nos termos do
decreto n. 10.145,de 5 de janeiro de 1889.

— Ao delegado fiscal do Thesouro Federal,
em Porto Alegro, mandando effectuar, avista
dos papeis que se remettem, o pagamento a
diversas praças que se engajaram no 2° ba-
bilhão de engenharia, dos prets da impor-
tancia do abono de fardamento distribuidos
aos recratas no ensino, pagamento que foi
impugnado sob o fundamento de haver nessas
prets abono de peç is em duplicata, por isso
que estão elles de accordo com as respectivas
sabellas, o as alluilidas praças que FO enga-
jaram por tres annos e ora renovam esse
contracto por mais dous nos termos do dis-
posto nas leis ns. 394, de 9 de outubro do
1806, e 606, de 20 do setembro do anuo pas-
sado, adquiriram direito aquelle abono.

— Ao commandante da Escola Militar do
Brazil, 'mudando pass ir o titulo de agri-
mensor, a que tem direito, ao 1° tenente do
4, rogimonto de artilharia Augusto da Silva
e Sá quo concluiu o curso das tres armas
pelo regu l amento do 12 do abril de 1690, na
estineta Escola Militar do Rio Grande do
Sul.

— Ao commandanto da Escola Preparato-
ria o do Tactica, do Realengo, mandando tran-
car a matriculado alumno José Dias da Silva,
conformo pede o dito alumno.—Communicou-
se ao Estado-Maior.

— ao intendento geral da Guerra, mau-
dando fornecer á fortaleza da barra no Estado
do Para a t tbolla do bandeiras de nações, do
que trata o seu officio n. 3.269, de 10 do cor-
rente.

.so oirecior ria Fabrica do Careoshos e
ketificios de Guerra, mandando averbai. nos
assentamentos do encarregado da officina Mas

machinaa Eduardo de Assis Horta o que a
seu respeito consta das certidões quo se ro-
mettorn e que opportunamento servirão para
a contagem do seu tempo do serviço.

— Ao chefe do Estado Maior do Exercito
Concedendo
Licença ao soldado do Asylo dos lnvalidos

da latria João Rama; de Figueiredo para
residir no 'Catado do Rio do Janeiro ;

Trica de corpos entre si, coam me pedem,
aos tenentes Antonio Olympio da Fonseca.
Coutinho o Joaquim Fernandes de Oliveira,
aquelle do 140 batalhão de infantaria e este
do 22°, addido áqualle corpo.

Manlando
Declarar ao cemmandante do 5° districto

militar que não pólo ser attendida a solicita-
ção que faz para que sejam abonadas ao aju-
dante interino da colonia militar do Chapeoó
as mesmas vantagens que percebo oda colo-
nia militar junto á foz do Iguassú, porquanto
não se acha a.quelle ajudante no exercioio
de algumas das commissões de engonharia
discriminadas no art. 27 das instrucções de
1 do novembro do 1890, caso em que ostá
comprehendido esto ajudante

Incluir no Asylo dos Invalid03 da Patria
o cabo de esquadra reformado do exercito
Antonio José de Sant'Anna., que foi julgado
incapaz do prover os moios de subsistencia,
sondo-lho permittido continnar a residir no
Estado do Rio Grande do Norto.
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Requerimentos despachados

Dr. Alexandre Vaz Loho. — Dirija-se á
Inspectoria Gorai de Obras Publicas.

D. Dotares Cruz Pereira.—Defarido. A' Con-
tadoria.

D. Raymunda Santiago de Lemos. — Pa-
gue-se. A' Contadoria.

Cabo de esquadra Raymundo Elias Pastor.
— Passe-se titulo de divida. Ao Estado-
Maior.

Furriel reformado Zacharias Roilrigues
Zica. — Selle o requerimento e documento
apresentado com estampilhas federaes.

Alferes Fio luardo Pereira de Oliveira. —
Indeferido, por não estar nas mesmas condi-
ções dos otficiaes a que allude.

J. F. Lobo. — Indeferido. Pague-se só-
monte a quantia de 420$, de accordo com a
Contadoria Geral da Guerra.

João Francisco de Mello. — Certifique-se.
Ao Estado-Maior.

Alinisterio da Industria, Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Expediente de 17 de setembro de 1900

Ao Ministerio da Fazenda foram solicitados
os seguintes pagamentos:

De 326$, a Leusinger & Comp. de forneci-
mentos feitos a este Slinisterio em agosto
ultimo (aviso n. 2.152)

De 346$, a Gonçalves Castro & Comp. for-
necimentos á Hospedaria da Ilha das Flores,
em julho ultimo, (aviso n. 2.133)

Do 23$940, indemnização á Inspecção Geral
de Obras Publicas, de trabalhos executados
para o Jardim Bolanico em maio o julho
ultimos (aviso n. 2.154)

Do 4:354$500, pela Delegacia Fiscal em
S. Paulo de fornecimentos feitos em 1896
por diversos ; á agencia do correio da cidade
do Santos (aviso u.	 ;

De 420$, pola. do Paraná, a Raphael Gomes
Gaya, estafeta da Aminiatração dos Correios
do mesmo iSstrdo, proveniente de conducção
de malas de Jaguariahiva a Itararé, relativa
aos mezes do agosto a dezembro de 1893 o de
novembro o dezembro de 1825 (aviso n.2.155);

De 1:527$500,no Theaouro Federal ao Lloyd
Brazileiro, de passass,ens concedidos a immi-
grantes em novembro de 1898 (aviso n.2.158);

De 305$, folha dos guardas goraes, condu-
atores de volantes e estafetas da Inspectoria
Gorai do Obras Publicas', em agosto ultimo
(aviso n. 2.159);

Providenciou-se para que fosso transferida
para a Delegacia Fiscal de Minas Geraes á
disposição do administrador doa correios, a
quantia de 1.001 (aviso n . 2.157);

Reiterou-se o aviso n.512, de 18 de março
de 1898, sobre pagamento ao consul do Brazil
em Gilbraltar, pela Delegacia Fiscal em Lon-
dres, da quantia de S 160-19-0 (aviso nu-
mero 2.160) ;

Foram remottidas ao Tribunal de Contas
folhas do pagamento comprobatorias da appli-
cação da quantia do 28:235$950,que foi entre-
gue ao thesoureiro da Estrada do Ferro Cen-
tral do Brazil, por avi.o deste Ministerio ao
da Fazenda, n. 736, de 31 do março do cor-
rente anno (aviso n. 45).

Directoria Geral da Induetria

Por portarias do 15 do corrente, foram
concedidos 4 mezes de licença, com venci-
mentos na firma da lei, ao telegraphista de
4s classe da Repartição Geral dos Telegra-
phos Manoel Podro do Nascimento, para
tio lar do	 saud

Por Ontra !a pi --nyi	 corredido
g., iscas 	 13ura, por 3 alio , s, a FI udu-
rico Carlos dts Cunha Junior e Fernaudo

Adameryk,brazileiros, industriaos, moradores
nesta Capital Federal, para sul invenção de
uai apparelho destinado a fiscalizar o nu-
mero ao passageiros em volliculos publicus,
denominado —Chrouometro fiscal.

Requerimento despachado

Companhia Lloyd Brazileiro, pedindo paga-
mento de 849$000.—Compareça na 2° secção
desta directoria geral.

Directoria Geral de Obras e Viação

Por aviso de 17 do corrente, sob n. 100,
autorizou-se a Directoria da Estrada do Ferro
Central do Brazil a encomiem-lar a 1-1.upt,
Biehn & Cornp , representantes nesta praça
dos fabricantes Salvo, & Faruser, de Londres,
o material necsssario para o appsrelho

Biacks Pat, Inproved E!onomical facing
poi t Lock pelo preço de £ 120-0-0, ou
2:880$, ao Cambio de 10 d. por 1$, compre-
heudendo frete e seguro até este porto, cor-
rendo as despezas por conta da consignaçao
do presente exercicio — 5° divisão —Obras
novas (conta do capital), linhas, desvios.

—Para que possa este ministerio resolver
sobre o rsquerimonto em que o Dr. Alfredo
de Mello Alvim, por si e como procura lor
dos herdeiros de D. Thomazia Isabel Alvirn,
pede pagamento dos alugueis do predio n. 58
da rua General Caldwell, correspondentes ao
tempo que mediou entre a posse do referido
predio por parte da Estrada de Forro Central
do Brazil e a assignatura da escriptura de
venda, recommendou-se a directoria daquella
estrada informo si, ao lavrar-se o respectivo
termo do ajuste, houve promessa a tal
respeito.

Expediente de 15 de setembro de 1900

Dirigiram-se avisos:
Ao Ministerio do Interior, pedindo provi-

den,ias junto ao procurador seccional do
Estado do Rio de Janeiro, para obstar que
os proprietarios da fazenda de S. Pedro
Velho continuem a extrahir madeiras para
o fabrico de doi-montes, etc;

Ao chefe da corninissão das obras da barra
e do porto do Rio Grande do Sul, autorizando
a realização dos concertos de que carece a
machilia do vapor Jaguarao do serviço da,
mesma barra.

—Transmittiu-so, por cópia, ao ongonhoiro
fiscal da Estrada do Forro D. Thoresa Chris-
tina o parecer dado pelo procurador geral da
Republica sobre a competencia da justiça es-
tadual para julgar nas causas entre parti-
culares e a referida estrada.

—Declarou-se:
Ao engenheiro fiscal da Estrada de Ferro

Muzambinho, ficar adoptado o horario dos
trem das estradas, para o ramal da Campa-
nha, n. 1, devendo ser elle posto em ex-
ecução de 1 de outubro em deante;

Ao engenheiro fiscal da Estrada de Ferro
do Recife ao S. Francisco, ter sido autori-
zada a compra de 30 wagons abertos para
cargas pela quantia de 45:00O$, sendo essa
quantia distribuida por dons exercicios e
levada á conta do custeio.

Requerimentos despachados

Dia i7 de setembro de 1900

Jos5 Cordovil de Siqueira e Mello, pedindo
a entrega dos papsis o documentos particula-
res de seu fallocido pai Antonio Cordovil de
siqueiro Mello, ex-thesoureiro ila Fstrsda de
Feio Rio do Ouro.— Só o pr .)tor que for ar-
rol ir tolos .rs papeis exisymtes no cofre da
ref . ric l a. estrada poder:i autorizar a entro.,:a
d ,• n• ri t!ar ) ao
ia ;soso da liquidação das coatas do fallecido
theaoureiro.

Braz Cuizza, pedindo ser in lemnizado de
587$100 em que diz importarem 0 4 dormen-
tes que alloott ter fornecido á Estrada de
Ferro do Rio do Ouro, em dezembro de 1897 o
fevereiro de 1898. — Nenhum documento
acompanhando a petição, nem havendo qual-
quer prova, salvo o allegailo, do forneci-
mento dos 250 dormentes, á que allude o
supplicante, indefiro a pretenção.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Por portarias de 15 do corrente:
Foi nomeado praticante da Directoria Geral

o pr iticante supplente da mesma repar-
tição Francisco de Paulo Tinoco Cabral.

Foi promovido. por antiguidade, ao cargo
da amanuense da Directoria Geral Horacio
José de Campos, praticante da mesma repar-
tição.

ADMINISTRA410: DOS CORREIOS 1)3 DISTRICTO
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por actos de 12 do corrente, foi exonerada,
a pedido, D. Ambrosina Bazilio da Silva, de
agente do Correio da estação do Riachnelo,
sendo nomeada na sua vaga D. Dinorah
Willis dos Santos.

—Por outros de 14 do corrente, foi exorte-
ra.do. a pedido, o agente do Correio d,t rua
Homayta., Rodrigo José Gomes Bastos, sendo
nomeado na sua vaga o cidadão Alfredo NUS,.

—Por outros de 17 do corrente
Foi exonerado o carteiro supplente Raul

de Mello Cheriffo
Foram concedidos 15 dias de licença ao

3° official Luiz Pereira de Andrade para
tratar do sua saude.

SECÇÃO JUDICIARIA
COrto de Appollayiio

SEiSÃO DA CÂMARA. CIVIL EM 17 DE SETEMI3R0
DE 1900

Presidencia interina do Sr. desembargador
Guilherme Cintra — Secretario, o Sr. Dr.
Evaetsto Gonzaga

Compareceram os Srs. desembargadores
Souza Pitanga, Salvador Moniz, Lima Drum-
mond e Affonso de Miranda.

JULGAMENTOS

Aggeavos de petiçito

N. 1.117 — Relator, o Sr. desembargador
Pitanga ; aggravaute, Luiz Vieira do Re-
zende; aggravado, Virgilio Moreira de Re-
zende.—Negaram provimento ao aggravo.

N. 1.120 — Relator, o Sr. desembargador
Salvador Moniz ; aggravantes, Martins &
Pacheco ; agravada, a Fazenda Municipal.
—Não vencida a preliminar de não se tomar
conhecimento do aggravo contra o voto do
relator, negaram provimento ao aggravo,
contra o voto do Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

PASSM:ENS

Appellaçõcs eiveis

Ns. 1.634, 2.122, 2.183 e 2.180 — Ao Sr.
desembargador Guilherme Cintra.

N. 2.140 — Ao Sr. desembargador Pi-
tanga.

Ns. 2.144 e 2.155 —Ao Sr. desembargador
Salvador Moniz.

Ns. 1.979 e 2.125 —Ao Sr. desembargador
Lima Drummond.

Appc11,tç5cs commcrciaes

N,. 2.137 e 1.713 —Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.
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CAUSAS COM DIA

Appelkições eiveis

Ns. 1.627, 1.651, 2.061, 2.105, 2.131,
1.785, 1.869 e 1.939.

Appellaclio cummercial
N. 1.899.

parte em que coni l ernou o primeiro dos r.os
a sete inezes de prisão ema trabalho corno
incuso no grão médio do art. 10G do Coligo
Penal Milit ir, na ausencia de c'.rouilistancias
aggravantss e attonuantes, e reformada na
parte eni que esmicumou á mesma pena o
réo José Marinho Dias para impor-lhe a
pena de dous inezes de igual prisão, grão
minimo do dito art. 10(3, visto concorrer a
circumstancia attenuante do art. 37°, a 7-, do
mesmo codigo, sem nenhuma aggravante,
contra os votos dos Srs. ministros Miranda
Reis e Elisiaria Barbosa, que absolveram os
accusados, e Nierneyer que os absolveu, por-
quanto os ver ladeiros culpados foram apenas
castigados disciplinarinento.

Joga Timottieo dos S ntos, soldado do 33'
batalhão de infantaria, accusado de terceira
deserção aggravaria.—Foi reformada a sen-
tença do conselho de guerra para condemnar
o réo a um anno de prisão e mais castigos,
referidos no art. 2° da rubrica «Segunda de-
serção simples» do titulo 4" da Ordonança de
9 de abril de 1805.

Antonio Barreto da Silva, soldado do 28°
batalhão de infantaria, accusado de primeira
deserção simplee.--.-Foi reformada a sentença
do conselho de guerra que condemnou o ré()
a seis mezes do prisão, para absolvei o, por
ser nulla a praça do réo no 28" batalhão de
infantaria, por sor, ao tempo em que alie-
tou.se nesse batalhão, desertor do 6" batalhão
de artilharia, por onde foi processado e defi-
nitivamente condemuado.

João José do Laeerda, soldado da brigada
policial da Capital Fe -feral, accitsaao de deser-
ção.—Foi confirmada a sentença do conselho
criminsl que condemou o réo a oito mezes de
nrisão e expulsão do corpo depois de cum-
prida' a sentença, grão médio do art. 289 do
reguamento n. 10.222, de 5 de abril de 1889.

João Ba-lassa da Fontoura, soldado da bri-
gada policial da Capital Federal, acusado de
deserção si mples.—Foi confirmada a sentença
do conselho criminal que condernnou o réo a
dous mezes de prisão como incurso no grão
mlnirno do art. 288 do regulamento annexo
ao decreto ii. 10.222, de 5 de abril de 1889.

SESSÃO DE JUSTIÇA EM 24 DE AGOSTO DE 1900

Presidencia do Sr. minWro almirante
Pereir,,, Pinto

Aos 24 dias do mez de agosto de 1900.
achando-se presentes os Srs. ministros mare-
chal Miranda Reis, almirante Elisiario Bar-
bosa, marechaes Rufino Gaivão, Turfe Neiva
e Niemeyor, almirante Notto, marechaes Vas-
ques e Cantnaria., Drs. Cardoso de Castro e
Souza Carvalho, o Sr. presidente abriu a
sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, 0 secretario dou conta do expe-
diente.

Foram relatados os seguintes procossoe:
Pelo Sr. ministro Dr. Cardoso de Castro:
Gaspar Be l chior Pereira Braga, anspeçada

do 5^ rogimento de artilharia de campanha,
acc~do de ferimento em sou camarada.—
Foi confirma. la a ssiitança do conselho de
guerra que con d eamou o rim a seis inezes de
prisão com trabalho coam() incurso no ;ira. 152
(pretinbulo) do Gal go Poriil l Animada,
concorrendo a circuinstancia attonuan te do
art. 37, 8", do citado codiga, na ausencia de
aggravantes.

—Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho:
Eduardo Vieira, soldado do 4° reairnento de

artilharia de campanha, accusado de insubor-
dinação e (densas corporaes.—Foi confirmada
a sentença do conselho de guerra qae absol-
veu o réo, visto ter praticado o crime om
defesa legitima propria, contra os votos dos
Srs. ministros Niemey-er, qua assignou ven-
ci do, e Cantuaris, que tambem assignou
vencido, pi .. constar do processo a^har-se o
réo embriagado, te' resistido á prisão e ferido
o seu superior.

O EXTERIOR

ARGENTINA

Chegou no dia 16 do corrente a Buenos Ai-
res o Sr. Dr. Cyro do Azovedo, ministro bra-
zileiro junto ao governo argentino.

— Conforme a declaração que ao governo
argentino foz o governador do Territorio das
Missões dentro la area, já demarcaria, de um
milhão e duzentos mil kilometros quadra-
dos, ha territorio suficiente para doas mi-
lhões de habitantos.

— Analyzanao a imprensa de Buenos Aires
a attitudo do governo relativamente ao mo-
vimento revolucionario do Estado Oriental,
considera sor o Sr. general Julio Roca in-
fenso á. facção politica que promove a dita
revolução.

— O governo argentino approvou a lei
que regula a acção da policia sanitaria na
inspecção do gado importado por aquelle
porto.

— Para serem applicados ao fundo de
custeio das festas em honra aos jornalistas
brazileiros, o intendente, Sr. Adolpho Bull-
drich, offereceu ao Circulo de la Prensa cinco
mil pesos.

— Para receber o novo ministro da guerra
argentino, Sr. general Ricchieri, partiu de
Buenos Aires para Montevideo uma commis-
são composta do officiaes do exercito o mui-
tas pessoas gradas.

CHILE
O Sr. presidente da Rootiblica do Chile

telegraphou ao dos Estalos Unidos dando
pesames pela catastrophe occorrida em Gal-
veston.

ESTADOS UNIDOS

Falleseu em Nova York o vice-almirante
Siccard, oficial da marinha de guerra norte-
americana.

—Acham-se já restabelecidas as communi-
caçôes entre os Estados Unidos e a ilha Gal-
veston.

—O Sr. J. Goodnow, consul ameriaano sal
Shanghai, em tolegramma ao seu governo,
diz que em virtude de um protesto do • almi-
rante inglez seymour contra o tacto de ser o
vice-rei L-Hung-Chang escoltado até Takou
por um navio de guerra russo, foi a partida
para Pekin do mesmo vice-rei retardada.

PARAGUAY

Partiu para Buenos Aires, afim de repre-
sentar o Paraguày nas festas commemora-
tivas da visita do Sr. Dr. Campos Saltes
áquella capital, o Sr. general Egusquiza.

— Foi eleito presidente dal Caixa: da. Cre-
dito Commercial o Sr. Cecilio Paez.

— Terá livre entrada no porto de AssuM-
pção o gado cavallar de qualquer proce-
dencia.

URUGUAY

Contintia a ser commontada em Monte-
video a crise bancaria nesta capital, sondo
opiniziogeral que o B taco 'ia lt puhl ica é
uma insuituição de credito, cuja pujança do-
minara a situação, maxime intervindo com
sabadoria o criterio o Ministro da Fazenda,
Sr. Dr. Joaquim Murtinho.

Afilrma o telegramma de onde extractamos
esta noticia, que em Buenos Aires acom-
panha-se com interesse o trabalho dos poderes
publicos federaes brazileiros, com o intuito
de debellar a dita crise.

ALLEMANHA

Na cidade de Mayence abriu-se ante-
hontem o 16° congresso socialista allemão.

—Em Darmstad falleceu no dia 16 do cor-
rente o principe Henrique de Home.

Supremo Tribunal Militar
SE:-..SÃO DE JUSTIÇA EM 22 DE AGOSTO DE 1900

Presidencia do Sr. ministro almirante
Pereira Pinto

Aos vinte e dons dias do mez de agosto de
anil e novecentos, achando-se presentes os
Srs. ministros marechal Miranda Reis, al-
mirante Elisiario Barbosa, marechaes Rutin()
Gaivão e Nierneyer, almirante Natio, mare-
chal Vasques,Drs. Souza Carvalho e Acyn-
dino de Magalhães, o Sr. presidente abriu a
sessão.

Lida e approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu conta lo expediente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Maga-

lhães
Ismael Leonidas da Costa Albuquerque, sol-

dado do 39' batalhão de infantaria, Joito da
Costa Bahiano, soldado do 6° regimento de
artilharia, e Antero Ribairoda Silva, soldado
do 2° regimento, tambem de artilharia,
accusados de primeira deserção simples.—
Foram confirmadas as sentenças que con-
dernnaram os réos a quatro mez e s de prisão
como incursos no art. 2° da Primeira deser-
ção simples», do titulo 4° da Ordenança de 9
de abril de 1805.

Manfredo do Moraes, soldado do 38° bata-
lhão de infantaria, e João Gonçalves, soldado
do 14" regimento de cavallaria, accusados de
primeira deserção simples.—Foram contir-
madaa as sentenças que condemnaram os réos
a seis mezes de prisão e mais castigos, referi-
doa no art. 1° daaPrimeira deserção simples»
do titulo 4° da Ordenança de 9 de abril de
1805.

Joviano Pereira dos Santos, soldado do 38"
batalhão de infantaria, accusado de doserção.
—Foi confirmada a sentença que.condemnou
o réo a tres annos e tres meses de prisão com
trabalho como incurso no grão mé lio do
art. 117,n. 3, do Codigo Penal da Armada,
na ausencia de circumstancias attenuantes
e aggravantea.

Marcellino dos Santos, soldado do 9° ba-
talhão de infantaria, e Manoel Francisco dos
Santos, soldado do 13' regimento de cavai-
lana, acusados de deserção.—Foram confir-
madas as sentenças que condemnaram os réos
a seis mezes de prisão com trabalho como
incursos no grão mininso do art. 117 do Co-
digo Penal da Armada, visto cancorrer em
sou favor a circumetancia attenuante da me-
noridade.

Leonardo Landulpho da Rocha Medrado,
soldado do 16° batalhão de infantaria, acousa-
do de deserção. — Foi reformada a sentença
do conselho de guerra que condemnou o riso
a um anno de prisão e mais castigos, para
conaemnabo a quatro mezes de igual pena,
prevista no art. 2" da cPrimeira deserção
simples» /Ia Ordenança de 9 de abril do 1805,
visto não ter sido o réo julgado da primeira
deserção que lhe t attribuida.

Clotario de Barros, marinheiro nacional,
accusado de deserção. — Foi confirmada a
sentença do conselho de guerra que con-
demnou o réo a seis rnezes de prisão com
trabalho como incurso no gaito minimo do
art. 117, n. 1, do Codigo Penal da Armada,
visto concorror em seu favor a circurnstancia
attentifinte do	 8° do art. 22 do citado

— Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho :
Domingos Gomes de Araujo e José Marinho

Dias, soldados do 25° batalhão de infantaria,
acausados de fugida de presos.—Foi confir-
mada a sentença do conselho de guerra, na
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FRANÇA

Em uma explosão, que houve em um de-
posito de cartuchos do quartel de Ramiers,
em Pariz, verificou . se a morto de alguns
soldados, ficando muitos gravemente feridos.

—0 jornal parisiense Le Main, disse no seu
numero de hontem, que a Hollanda poz á
disposição do Sr. Paulo Kruger, presidente do
Transvaal, um navio de guerra, que o con-
duzirá para a Europa.

INGLATERA

Annunda o Standar:, que Portugal en-
viará a Lourenço Marques, em fins de outu-
bro, uma nova expedição de cerca de mil
homens.

—Diz o Times que o novo ministro allemão
chegado a Tien-Tsin declarou que as tropas
alternes ficariam em Pekin até o regula-
mento definitivo da questão chineza e obtidas
todas as satisfaçbes pelo assassinato do barão
Vou-Ketteler.

—Segundo um despacho de Shanghai, re-
cebido em Londres, os russos não querem re-
conhecer os direitos que teem os inglezes sobre
a estrada de ferro de Tieu-Tiin a Sham-
Hei-Kouan.

—Annunciam os despachos de Pekin que
as forças chinezas concentram-se em Tien-
Teia e nos arredores da capital, ameaçando
atacar brevemente as tropas internacionaes.

Consta em Londres ter o vice-rei Li-Hung-
Chang telegraphado directamente ao governo
russo dizendo poder com os demais dignata-
rios chinezes partidarios de paz restabelecer
no throno o imperador Konang-Lu, não po-
dendo, porem, Li-Hung Chame garantir o
castigo do principe Tuan, o maior e mais po-
deroso Inimigo dos estrangeiros na China.

ITALIA

F Em um confiicto, que ante-hontein deu-se
em Roma, foi gravemente ferido o deputado
Sr. Libertini.

— Sua S tntidade o papa Leão XIII deu
hontem a sua banca° a duas mil (Ilhas
de Maria, que apresentaram-se vestidas de
branco.

— Partiu para os portos do Brazil o pi-
quete italiano Piemonte, da Companhia La
Vamo.

OS ESTADOS
MINAS GERAES

Acha-se na cidade do Juiz de Fiera, a con-
vite do Dr. Duarte de Abreu, presidente da
Camara Municipal, o Dr. Rocha Faria.

Este hygienista vae proceder a estudo mi-
nucioso sobro o saneamento local para, de
accordo com os Drs. Frontin e Osorio, apre-
sentar medidas definitivas.

Amanhã haverá reunião de medicos afim
de apresentarem esclarecimentos quanto á
epidemia do mesmo.

— Na mesma cidade tomou posse da Aca-
dernia de Commercio o padre Carlos Graia
que, como director, por parto da congrega-
ção dos salesianos, tomou as necessarias me-
didas afim de ser brevemente alli installado
o Lyceu de Artes, °tildes e Commercio.

PARANÁ'

O promotor publico da Capital deu parecer
opinando pela pronuncia de Abel Hanvul-
tendo como incurso no art. 294, § 1°, do Co-
digo Penal e pela não pronuncia de Heitor,
processados corno autores do horrendo assas-
sinato de João Bleggi.

—A folha ofticial diz que o destacamento
policial da União da Victoria deu cerco era
uma casa em que se achavam criminosos,
cujos nomes não declina, travando-se con-
filete, de que resultou a morte de um dos
que se achavam na casa e graves ferimentos

em um sargento e em uma praça de pilde..
Foi reforçado o destacameate.

—A Gessett elo Povo transcreveu uma carta
daquella villa, dizendo que a policia desen-
volve grande perseguição aos opposicionistas,
que estão em verdadeiro estado do sitio.

RIO DE JANEIRO

Installou-se a 15 do corrente a sessão or-
dlnaria da assembléa legislativa.

Relatando o estado financeiro, a men-
sagem apresentada pelo presidente coneigna
os balanços do exercicio de 1899 e do 1° se-
mestre de 1900.

Pelo primeiro balanço se verifica que a
receita arrecadada foi de 9 705:760$323, in-
ferior á orçada em 4.129:726$477. A receita
elevou se, porém, a 10.356:293$332, com os
saldos do exercicio de 1898 e da Caixa Eco-
nomica.

A despeza fui de 16.824:967$668, sendo a
ordinaria, provia do exercido, apenas de
10 .748:4 l4$057.

Comparada a despeza com a receita en-
contra-se um excesso de 7.119:2073345 da-

Jella contra esta. Para occorrer a esse ex-
cesso fez o governo operações de credito auto-
rizadas por lei,

Pelo balanço do 1° semestre do corrente
anuo. ve•se que a receita arrecadada foi de
2.908:214848, que, reunida ao saldo de 1899
e a outras somam, importou em réis
6.032:454$031.

A despela no mesmo periodo foi de réis
5.875:414992, passando o saldo de reis
1 57 040$039 para o 2° semestre.

A divida activa do Estado é calculada em
9.48000 .$: a divida passiva montava a reis
17.055:524$801 em 31 de dezembro de 1899.

SANTA CATHARINA

Realizou-se hontem, com grande concur-
renda, a eleição para Deputado Federal,
sendo o mais votado o Dr. Luiz Gualbert0,
considerado eleito.

s. PAULO

Chegou hontem á Capital o Barão de La
Barre, ministro da Hespanha Na estação de
Mogy das Cruzes foi-lhe feita uma manites-
taçao; na estação do Norte esperaram-n'o os
ajudantes de ordens do presidente do Estado,
o vice-consd hespanhol, cornalina() de re-
cepção e muitas pessoas. S. Ex. acha-se hos-
pedado na Rotisserie. A' tarde foi ao frontão
e depois á Penha da França, onde jantou.

NOTICIÁRIO
Tribunal do Contas — Ordens de

pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 15 do corrente, o Sr. pre-
sidente deste tribunal.

Ministerio da Industrie., Viação e Obras
Publicas—Avisos:

N. 2.006, de 29 de agosto, pagamento de
2:919$217 a diversos, de fornecimentos á Di-
rectoria Geral de Estatistica, nos mezes de
junho e julho ultimes

N. 2.071, de 6 do corrente, idem de 255$
a Macedo Magalhães & Comp., de forneci-
mentos á Repartição dos Correios, no inez de
julho ultimo ;

N. 2.067, de 5 do corrente, idem de 64$930
a diversos, de fornecimentos á Estrada de
Ferro Central do Brazil, no mez de julho ul-
timo

N. 2.070, da mesma data, idem de 2263002
a diversos, i lem, idem, nos meses de abril,
junho e julho unimos;

N. 2.006, da mesma data, idem de 1883400
a diversos, idem, idem, no mez de julho ul-
timo.

—Ministerio da Justiça e Negocies Inte-
riores—Avisos:

N. 1.993, de 6 do corrente, pagamento de
5863774, da folha, relativa a agosto ultimo, do

pessoal do nomeação do director do Instituto
Nacional de Musica ;

N. 1.954, de 3 do corrente, idem de 1:380$
ao escrivão do Internado do Gymnasio Na-
cional Salathiel Firmino Gonçalves, para oc-
correr ao pagamento do pessoal de nomeação
do respectivo director, no mez de agosto ul-
timo ; •

N. 1.988, de 4 do corrente, liem de 640$
ao escrivão deo Externato do Gymnasio Na-
cional Joaquim José de Oliveira Alves, idern,
idem, no mez de setembro corrente

N. 2.008, de 10 do corrente, ideia de
391$180 ao porteiro da Faculdade de Medi-
cina do Rio de Janeiro Francisco do Vargas
Dias, das despezas de prompto pagamento,
em agosto ultimo

N. 2.002, de 10 ilo corrente, idem do 150$,
dt folha, relativa ao mez de agosto ultimo,
dos guardas extranumerarios em serviço de
hygiene e desinfecção das prisões da Casa de
Detenção ,•

N. 2.001, da mesma data, idem de 1:9273256,
da folha de gratificação o salarios dos empre-
gados do Instituto Benjamin Conseant, no moa
de agosto ultimo ;

N. 1 .999, de 8 do corrente, idem de 3:570$,
da folha, relativa ao mez de agosto ultimo,
do pessoal exzraordinerio empregado no In-
stituto Serotherauico Federal.

—blinisterio das Relações Exteriores —Avi-
so n. 167, de 12 do corrente, pagamento de
125$ a José Bernardino Pereira, de gratifi-
cação por serviços prestados durante o mez
de agosto ultimo.

Ministerio da Fazenda Requerimentos:
De José Fernandes Esteve:3, pagamento de

33$, de in lemnizaçee) pelo extravio de merca-
(+ orlar, na Estrada de Ferro Central do
Brazil;

De Lyra Junior & Comp., idem de 144800,
idem, idem ;

De Domingos Gomos de Oliveira Paula,
idem de 512$, idem, idem;

Do capitão pharmaceutico do exerc ito Hen-
rique Affonso Botelho, idem de 69$174, da
restituiçã.o do imposto de 21. descontado dos
seus vencimentos, nos annos de 1893 e 1894.

1-Iorepicio Nacional do Mio-
natios-0 movimento geral de enfermos
no Hosplcio Nacional de A l ienanos durante a
primeira quinzena do corrente mez, fel o se-
guinte: existiam em 1 de setembro, homens,
388; mulheres, 367; total, 753. Entraram:
homens, 14 ; mulheres, 10 ; total, 24. Sa-
hira.m: corri alta (curados), homens, 7 ; mu-
lheres, 3 ; total, 10 ; com licença, mulheres,
3 ; total, 3. Fallecidos : homens, 2; mulhe-
res, 2; total, 4. Ficaram em tratamento no
dia 15 do corrente mez, no referido hospicio:
homens, 391 : mulheres, 39; total, 7t30
enfermos.

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos seguintes paquetes

Pelo Australia, para o Lazareto e Santos,
recebendo impressos até ás 5 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 5 1/2, ditas
com porto duplo até ás 6.

Pela barca Norueguense para Port Eliza-
beth, recebendo impressos at5 ás 2 horas da
tarde, objectes para registrar até a I, cartas
para o exterior até ás 3.

—Amanhã :
Pelo Ateve, para o Lazareto e portos do

Espirito Santo at Caravellas, recebendo im-
pressos ate ás 4 da manhã, objectos para re-
gistrar ate ás 6 horas da tarde do dia 18,
cartas p tra o interior até ás 4 1/2 da manhã,
ditas com porte duplo até ás 5.

Pelo Itaponn, para. o Lazareto, Bebia, Per-
nambuco e Mossord, recebendo impressos até
ás 12 da manhe, objectes para registrar até
ás 11, cartas para o interior ate ás 12 1/2
da tarde, ditas com porte duplo até a 1
hora da tarde.

Nota — Saques para Portugal e vales pos-
taes para o interior, nos dias utois, até tiS
2 1/2 horas da tarde.



Barometro a 0" 	
Temperatura do ar 	
Teusio do vapor 	
Humidade relatiw, 	
Dirneção do vento 	
Estado da. atmosplii,ra 	
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Recife

762/m .50
24".2
170/0.80
700/0.4
SE
s'ombrio
Quas1 encoberto
Pequenas vagas

Rio Grande do Sul

769m/01.60
13.6
9m/03.73
840/0.0
SW
Pora
Meio encoberto
Chão
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Setembro - 1900

Directoria 40 •tycloor.btogia do tlialmterio	 ttaclobst - Repartição da Carta Maritima-Resumo
meteorologie da Estação Cuntr d no NI uTo de Santo Antonio-Dia 16 de setembro . 1900 (domingo):

HORAS
PARoMETT,0

O'
TEMPII:RATURA

DO AR
TrIYEÃ.0 DO

VAPOR
HUMIDADE
ItELLTIVA VENT,:

ERTADO !h&
ATMOSPHERA.

.rrPecnie 1E

NUVENS
QUANTIDADE
DE NUVENS

m/m o Ltim

3 a	 	
6a 	 -- -- -- -- - -

MIM

9 a 	 761.C9 25.2 15.05 63 O WNW Muito bom O
1/2 d 	 7e0.49 29.0 14.84 502 Claro O
3p 	 759.45 29.4 14.24 47.0 SSW Inn

6p 	 -- - nn

9p 	 783.59 77.4 SW Muito b()m •	 • o
1/z n 	 763.99 21.4 14.24 75.0 WS NV

Temperatura máxima exposta 	 	 300.2
s	 s	 á sombra 	 	 290.7
. minima 	 	 200.0

Evaporação em 24 horas á sombra 	 	 401, m.0
Chuva em 24 horas 	 	 -
Duração do brilho solar 	 	 9:1 79

Obse, vações

Errata-No boletim do dia 14 (sexta•feira), a humidade relativa á meia•noite fui 84/.3 e não 64 0/„3. No boletim do dia 15 (sabbado),
a pressão do ar 0" as 9 Il. p. foi 70O°/.12 o não corno subiu publicado.

Observações feitas a O h. em Grw. (9 h. 07m a. da Capital)

Nota-no Rio Grande do sul caldram l; m / m de chus-a.

BOLETIM MAGNETICO

Não houve observaVio por ser domingo

OBSERVAOES A O h M. DE °MV. FEITAS PELOS CAPITÃES DOS PORTOS

(9507° t. 111. da Capital)

-
	  Melo enc- oberto Incerto

Belõm 	
8. Luis 	
Parnahyba 	
Fortaleza.... 	
Natal 	
Parahyba 	  •••
Recife 	
Maceió 	
Aracajú 	
Balda 	
Vietoria 	 999	 •41.0

Santos 	

Paranogná,

-

Meio encoberto Claro
Quasi limpo iClaro

Quasi encob. Sombrio

Meio encoberto Claro-
Meio encoberto Incerto
Limpo	 Varia vel
Limpo	 Claro

	 Eu. o' t:rto	 Euenhorto
E p v, !erto	 erto

:NI,tV

-
Nevoeiro

••••

-

Aguaceiros
-
-

Nevoeiro tenue

Nevoeirc- tenue
alio

Agliaceirus
n 1t,

Muito fr- aco
-

Fresco
Fresco

-
Fresco

Fresco
Fraco
Fresco

Bafagem
Arar:eru
Ca p.q

1,aeu

Varlavel
-

Bom
Vartacei

-
Mão

-
Bom
Variavel
Claro

Bom
Bom

^.reVes1

-
ENE
-

SE
SSE
-

ESE
-

ESE
ESE
NE

NNE
N NE

•-•

-
Chão

-
Peq. vagas
Chão

-
Vagas

-
Peq. vagas
Chão
Peq. vagas

• • C
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Directoria de Meteorologia do Ministorio da Marinha- Rapartição da Carta Maritima- Mappa das
observaçOes feitas a Oh.m de Oreeuwichna 3 decada do wez de agosto de 1000.

Poeto de observação-Barra do Rio Grande do Sul.

Lat. approximada 32° 09' 00" 8 i Long. approximada 52° 03' 00" W.Grw.

EPOCAS THERYOMETRO NITVENII 4o

es
á
o

ESTADO DO TEMPO DURANTE AN

24 HORAS
ANTECEDENTES

g

o1	 roa

g

ser o o o

21 781.36 17.5 1.0 90.0 13.39 NE 5
22 758.08 17.0 0.5 95.0 13.88 ENE 4
23 781.98 12.1 1.6 81.0 8.50 W O
24 783.28 12.5 2.5 71.0 7.85 NE
25 783.02 12.0 2.0 76.0 7.96 SW 5
28 766.41 11.3 1.8 77.5 7.79 WSW 3
27 768.67 15.5 3.0 88.5 8.9 E 3

03 28 781.89 17.2 0.2 98.0 14.30 3
29 762.33 16.8 0.0 100.0 14.08 1
30 770.12 15.4 2.9 89.5 9.0 SSE 4
31 772.17 15.1 3.7 81.4 7.83 E 2

Médias.. 784.281 14.74 1.741 80.71 10.29
-

O oktervador, Joao Gerinani Filho 2 estacionario.

1 g

e. nva
e. ch

bm
e

t ch.nv.ir
e. nvb
1. nta
e

.ce

KC

C
C
N. KN

• •

03

o

g

10
7

10

10
10
5
5

10
5
5
9

3
2
2
2
2
2
2
2
2

3
2

25.93 Mão tempo.
26.93 Mito tempo.
27.93 Mao tempo.
28.93 Tempo incerto.
0.34 Tempo variava'.
1.34 Tempo variavel.
2.34 Bom tempo.
3.34 ['empo variavel.
4.34 'Mão tetnça.
5.34 Mim tempo.
0.34 Tempo variavel.

- I
I 7.8 1 2.1

Ohnervatorio do Rio do Janeiro - Boletim motoorologico- Dia 18 de setembro do 1900.

VENTOS COE
en n,
o t

--á..?,
(5n

HORAS Barometru
a O°.

Tempera-
tu ra

oenügTada
TSDSRO
o vapor

Humidade
relativa a e.- -•P.ri .,n

c' 
li

9
ti	 ;-•-o...i

g.
 Direcção

,R.

g Nuvens

:•-•"=

1 h. m.... 780.0 21.8 13.8 71 4.0 N. W. 0.1 C-K 0.0
4 h. m.... 759.8 21.2 15.5 83 3.4 N. W. 0.3 C-K
7 h. m.... 780.6 20.8 15.2 83 2.2 N. W. 0.1 C-K Fraco

10 h. 781.2 26.6 16.5 64 4.5 N. W. 0.1 K.
1 h. t 	 780.2 28.3 18.6 85 3.3 N. E. 0.0
4 k. t 	 760.8 28.9 15.5 74 4.5 S. E. 0.4
7 h.	 	 762.1 23.4 15.8 74 1.7 S. W. 0.1

10 h. n 	 703.8 21.8 14.3 73 2.3 W. N. W 0.7 C-K

Médios 	 761.01 23.85 14.82 74.2 3.0 0.1 1n•

Extremos da temperatura : Maxim° 4 h. tarde, 28 0 .9; minimo 7 h. manhã, 190.9.
Evaporação em 24 horas 303/10,2.
Horas de insolação (heliographo) 10 h. 25 m.

4.21

RENDAS PUBLICAS

ALPANDIOA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 1 a 15 de se-
tembro de 1900 	  2.399:9091495

Idem do dia 17:

154:5341734

2.554 4441229

EM Igual periodo de 1899... 2.580:4314325

rummooratà
Rendimento do dia I a 15 de

setembro de 1900... 	 934:895$002
Idem do dia 17 	 32:1811517

967:0561519
im igual perlodo de 1899 	 1.131:825/553

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS Dl PUS
NA CAPITAL WILDERAL

Arrecadação do dla 17 de se-
tombro de 19nn 	 	 950$r121

1!em 8 li: 1 a 17 	
Em igual periodo de 1899	 	 001:1024358

EDITAES E A iiSOS
teôrte de A.ppellação

Faço publico que os Julgamentos das appel-
'ações eivais, n. 1.651, lippeliantes, Jose Ma-
ria de Freitas Braga e sua mulher, appella-
dos"conte José de Paulo o outros; n. 1.627,
appellante, D. Arcellina Maria. da PuriticaçrLo
Cunha, appellado, o Dr. curador de ausentes;
n. 1.785, appellantes, José Francisco Furtado
de Mendonça, por si e como curador de seu
irmão intr-d:cim, Francisco do Assis Fu , taiio

aupid:,u1,w os lb rieil us da fi-
nada D. Mathilde Marianna de Oliveira Quin-

Em papel... 132:519$455
Em oure.... 22:015$279
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tanilha; n. 1.869 1°°appellantes, Amaral Gui-
marães & Comp. 2 0 appellantes, Joaquim José
do Faria, appoliados, Teixsira do Magalhães
& Comp.. em liquidação; n. 1.939, appallante,
D. Alice Carolina Janin, appellada, a Campa.
oleia. Ferro Carril Jardim Botanico; n. 2.105,
appellante, o Dr. José Francisco de Macedo
Junior, appellada. a Fazenda Municipal,
n. 2.131, appellante, Calixto Josa Corrêa
Braga, appellada, D. Leopoldina Avil Corrêa
Braga, e commerciaes n. 1.899, appellanto,
Joseph Alktirn, appellaslo, o London Brasilian
Bank Limited; n. 2.061. appellanto, Albino
Manoel Pereira, appellado, José Gonçalves da
Moraes, terão legar na sessão da Camara
Civil do dia 20 do corrente ou nas seguintes.
secretaria da Córte de Appellação, era 17 de
setembro de 1900.-0 secretario, Evaeisto
da Veiga Gonzaga.

Escola Pol y tocam I ela
De ordem do Sr. Dr. José de Saldanha da

Gama, director da escola, faço publico, para
conliecim a uto dos interessados, que, na fôrma
das disposiçOea regidamentares em vigor,
achar-se-lia aberta nesta secretaria, de 1 a
20 do outubro prnximo, a inscripção para os
exames das diversas cadeiras e aulas dos
cursos desta escola, devendo os requerimentos
para tal tim serem entregues na secretaria
da mesma escola até o dia 15 do referido
MeZ.

Os candidatos a exame, matriculados, de-
verão juntar os seus requeriineutes o talão
do pagamento da taxa de 50$; os não matri-
culados, a certiaão de approvação nas matarias
do anuo anterior ao dos exames requeridos e
o talão do pagamanto da taxa da 50$, si
tiverem pago a de admissão como ouvintes, e
a de 100$ no caso contrario.

Os csn a idatos á inscripção nos exames do
1 0 anuo do curso geral, devora° juntar aos
seus requerimentos os seguintes documentos:
attestado de identidade de pessoa, passado
no proprio requerimento por um lente da es-
cola ou por duas pessoas conceituadas, com as
raspactivas firmas reconhecidas por tabellião;
cortidões de approvação nos seguintes prepa,-
ratorios exigidos para a matricula: porbiguez,
francez, ingiez ou alleinão, geographia, his-
toria universal, historia o choroaraphia
Brazil arithmetica, algebra, geometria, trigo-
nometria rectilinea, algebra superior, physica
echimica, historia natural e desenho geome-
tria° elementar, ou exame de madureza, do-
cumento de haverem pago a taxa necassaria,
attestado de vaccina, certidão de idade ou
documento equivalente.

Tambem serão recebidos, dentro do referido
prazo, os requeronentos dos candidatos a
exames das matarias exigidas para a obtenção
do titulo de agrimensor, os quaes devem ser
inStTUICOs COM os documentos seguintes
attestado de identidade de pessoa, passado no
proprio requarimento por um lente da escola
ou por duas pessoas conceituadas, com as
firmas reconhecidas por tabellião; certidões de
approvação nos preparatorios seguintes: por-
tuguez, francez, geographla e arithmetica ;
documento de pagamento da taxa de 100$,
attestado de vaccina, certião do idade ou
documento equivalente.

Estará igualmente aberta no mesmo prazo
a inscripção para exames dos prepara.torios
necessarios á admissão no primeiro anno do
curso geral : alubra elementar e superior,
geometria, trigonometria rectilinea, desenho
geometria° e elementar.

Findo o prazo acima indicado para a in-
scripção, ninguem mais será a ella admittido,
em virtude do disposto no artigo 34 dos esta-
tutos vigentes.

Sesretaria da Escola Polytech nica, 15 de
setembro de 1900.— Carlos ,cle Souza Fer-
reira, secretario.

DIÁRIO OPPICIAL

Airandoga do Rio do Janeiro
EDITAL DE PRAÇA N. 42

Pela inspectoria da Alfandega do Rio de Ja-
neiro se faz publico que, ás portas dos arma-
zens ns. 10 e 14, no dia 22 de setembro do
1900, ao meio-dia, se hão de arrematar,
livres do direitos e no estado em que se
acharem, as mercadorias seguintes:

ARMAZEM N. 10

Lote n. I
FF: 1 caixa n. 24, pesando bruto 23 . Mios,

contendo filó de algogão não especificados
pesando liquido 6.350 grammas •' filó de al-
go Ião lavrado, pesando liquido 2.180 gram-
mas; borlas de lã, pesando bruto 3 1/5 kilos;
e amostras, pesando bruto 2 kilos, vinda de
Hamburgo no vapor allemão Paraguassú,
descarregada em 7 de janeiro de 1899.

1Ate n. 2

W: 1 dita n. 8.866, pesando bruto 104 ki-
los, contendo 130 ocarinas do barro; 12 ia-
becas com arcos; 42 arcos para rabecas; 24
bequilhas de bundo para clarireta; 12 diapa-
scaes de metal com p ilhota; acesssorios para
instrumentos de madeira, pesando liquido
600 grammas; vinda da mesma procedencia,
vapor e descarga.

Lote n. 3
FP: 1 caixa n. 7.131, pesando bruto 62 ki-

los, contendo obras impressas de uma só côr,
pesando bruto 50 kilos; vinda de Hanebuago
no vapor Pelotas, descarregada em 16 de ja-
neiro de 1899.

Lote a. 4

M—L-853—RJ: 1 caixa n. 571, pesando
bruto 104 kilos, contendo baixelas de cobre
prateado, pesando bruto 41 kilos e obras não
classificadss de estanho, prateadas, pesando
bruto 14 1/2 kilos.

liem: 1 dita n. 572, posando bruto 94 ki-
los, contendo baixelas de cobre prateado,
pesando bruto 20 kilos ; obras não classifi-
cadas de estanho, prateadas, pesando bruto
21 kilos e sois abat-jours de seda.

M—L-853—RJ: 1 caixa n. 573, pesando
bruto 84 kilos, contendo baixelas de cobre
prateado, pessndo bruto 31 kilos; obras não
classificalas de estanho, prateadas, pesando
bruto 4 1/2 kilos; caixas de madeira para ta-
lheres, pesando bruto 2.600 grammas.

Idem: 1 dita n. 574, pesando 59 kilos, con-
tendo garrafas o copos de vidro branco n. 2,
pesando liquido 15 kilos; obras não classifi-
cadas de vidro n. 1, de côr, para lavatorlos
e semelhantes, pesando liquido 3 kilos; ditas
idem, idem, idem do vidro branco n. 2, pe-
sando liquido 2 kilos e ditas idem, idem de
• n. 2, pesando liquido 3 kilos, tudo da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 5
DB&C: 5 amarrados de caixas de pinho,

as. 1 a 5, desarmadas e simplesmente aplai-
nadas, pesando liquido 342 kilos, vindos do
Bordéos no vapor francez La Piela, descar-
reg,ados em 31 de janeiro de 1899.

Lote a. 6
LB: 1 caixa n. 601, contendo obras não

classificadas de cobre simples, pesando com
os envoltosios 42 kilos, vinda de Hamburgo
no vapor alterna° Buenos Aires, descarregado.
em 8 de fevereiro de 1899.

Late n, 7
CJ—LF: 1 caixa n. 5, contendo harmonicas

portateis ou de mão, pesando com os envol-
torios 105 lados; vinda da mesma procedas.
cia, no vapor allemão Amazonas, descarre-
gada em 20 de fevereiro de 1899.

Lote n. 8

WBC—SHC: 1 caixa n. 220, contendo uma
machina para picar carne, movida por força
electrica, vinda da mesma procedendo., no
vapor allemão A?;lazonas, descarregada em
20 de fevereiro de 1899.

Setembro — 1908

Lote n. 9

DTO: 1 dita n. 39, com perfumarias em
vidros ordinarios, pesando bruto 77 kilos;
vinda le Hamburgo no vapor Santos, descar-
regado. em 10 de abril de 1899.

ARMAZEM N. 14
Lote n. 10

CM: 1 caixa n. 72, contendo pastas simpleg,
pesando bruto 1.900 grammas; papel mata-
borrão, pesando bruto 29) grammas ; obras
não classincadas de estanho, pesando bruto
850 grammas ; obras não classificadas de folha
de Flandres, pintadas, pesando bruto 1.300
grammas, vinda de Bordeaux no vapor fran-
cez Cordouan, descarregada em 3 de agosto
de 1898.

CGC—JJGC—S. M. A venier: ao todo cinco
barris do quinto vasos, vindos de Leixões no
vapor portuguez Alvares Cabral, descarre-
gados ora 13 do abril de 1899.

Lote a. 11
MTB: 1 fardo n. 27, com fumo em folha,

pesando 29 kilas, vindo de Londres no vapor
inglez Handel, descarregado em 22 de maio
de 1899.

M: 2 barris do quinto, vazios e usados,
vindos da mesma procedencia, vapor e des-
carga.

Lote n. 12
MFC—T—Adriano Telles & Comp.: ao todo

tres barris de quinto, vasios e usados, vindos
de Hamburgo no vapor allemão Desterro, des-
carregados em 26 de maio de 1899.

LECC: 2 caixas, contendo folhas de Flan-
dre , em laminas, simples, pesando liquido
91 kilos, vidas da mesma procedencia, vapor
e descarga.

AVISO
No dia do leilão, os objectos que teem de

ser arrematados estarão á disposição dos
Srs. pretendentes que os queiram examinar,
bastando para isso dirigirem-se, antes do
mesmo leilão, aos respectivos fieis. Lavrado
o termo de arrematação, entregará o ar-
rematante ao escrivão da praça o signal
de 20 o/., em dinheiro, recebendo deste
um conhecimento extrahido de talão; igual-
mente, por occasião do pagamento do despa-
cho do arrematação, entrará com 15 V. em
ouro, calculados sobre a quantia equivalente
aos direitos de consumo a que estiverem su-
jeitas as mercadorias e que puderem cabar
dentro do limite da arrematação.

Alfandega do Rio de Jeneiro, 17 de setem-
bro do 1900.— Pelo inspector, Francisco Ma-
noel Fernandes, ajudante.

Ministorlo da Marinha
E. U. DO BRAZIL

Repartição da Carta Maritima

AVISO RYDROGRAPLIKI0 N. 92
Estado do Parand

Porto de Gnarakissaba — Canal das
Laranjeiras

Aviso aos navegantes que o canal das La-
ranjeiras, que conduz ao porto Guarakissaba,
está balizado assim

Baixio Guanandituba — por baliza de tope
triangular encarnado, marcando a ponta N da
ilha das Cobras por 630 30' SW e a ilha das
Bananas por 74° 30' NW.

Baixio da Laranjeira — por baliza de tope
triangular encarnado, marcando a ponta do
Pasto por 690 30' SW e a ilha das Ostras por
28° 30' NW.

Baixio do Chaves — por baliza de tope tri-
angular encarnado, marcando a ponta do
Pasto por 46o 30' SW e a ilha das Ostras por
480 30' NW.

Baixio do Para ussd — por baliza de tope
espherico preto, marcando a ponta do Pasto
por 36 0 30' SW e a ilha das Ostras por 63°30'
NW.

Nota — Os rumos são verdadeiros.
gaDtairectoria de Hydrographia, 15 de setembro
de 1900. — Luis Cadaval, capitão de fra-
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Quarto District° Militar
De ordem do Sr. general commandante

deste districto :
Faço saber ao 2° tenente do 2° regimento

de artilharia de campanha, adindo ao 1° ba-
talhão da mesma arma, José Pereira Cabral,
e a todos que puderem e quizerem fazer che-
gar ao seu conhecimento que, não tendo elle
comparecido desde o dia 21 do corrente mez,
sendo chamado para o serviço, foi declarado
ausente em ordem do dia desta guarni-
ção de n. 197, de 25 deste e é chams.do por
este edital para que se apresente dentro do
prazo de um mez, a contar desta data, sob
pena de ser processado á revelia no conselho
de investigação pelo crime de deserção. E,
para que o referido lhe conste, fiz lavrar o
presente edital para ser publicado nos jornaes
desta Capital.

Commando do 4* District° Militar em 25
de agosto de 1900.— Escanisktu Vieira Pam-
piona, capitão-secretario. 	 (•

Estrada do Ferro Contrai do'1~11
GONCURRENCIA PARA ASSENTAMENTO DOS AP-

PARELHOS PARA A MISTURA DOS GAZES ACE-
TYLENO Z DE GORDURAS.

De ordem da directoria, faço publico que ás
12 horas do dia 18 do corrente serão rece-
bidas, nesta secretaria, propostas para as-
sentamento dos apparelhos para a mistura
acima, do accordo com os desenhos e bases
para o contracto á disposição dos concur-
eentes para serem examinados.

A concurrencia versará sobro o custo total
da obra.

Os concurrentes devem comparecer nesta
repartição no dia e hora acima designados,
com as propostas devidamente selladas, da-
tadas e assignadas, cote indicação das resi-
dências, afim de serem abertas o lidas na
presença dos apresei] tan tes

No acto da apresentação da proposta será
exhibido em separado o recibo da caução de
300$, realizada, até a vespera desse dia, na
thesouraria desta estrada, para garantir a
assignatura do contracto pelo proponente
preferido.

Secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 8 de setembro de 1900,-0 secretario,
Maneei Fernandes Figueira.	 (.

EDITAL

Tribunal Civil e Criminal
De cmvocaelto de credores de Alberto Vianna

& Comp., para se reunirem na sala das au•
diencius deste juizo, no dia 3 de outubro pro-
teimo, d I hora, n't edificicio da rua dos Inva-
lido: n.108, afim de verifla trem os credito: e,
approvados, assistirem d leitura do rekitorio
do Dr. curador da: massas, deliberarem
sobre concord da, si fôr apreomtada a respe-
ctiva proposta ou formar-se contracto de
unia°, elegendo-se syndicos definitivos e corn-
o:isso.° fiscal, na forma abaixo,

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil o Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão que
este subscreve, processam-se os actos de tal-
lenda de Alberto Vianna Sc Comp., os quaes
oorrerão os devidos termos. Feitas as deli-
gencias legaes pelos eyndicos nomeados, Tei-
xeira Borges & Comp., e Zenha, Ramos Sc
Comp., com assistencia do Dr. curador das
Massas, foi-lhe pelos mesmos syndieos dirigida
a petição do teor seguinte: 111n3. Exm.Sr. Ur',
Celso Guimarães, juiz da CaMara Commercial

DIAR/O OPTIOLL

do Tribunal Civil e Criminal do District° Fe-
deral: Teixeira Borges & Comp., e Zenha,
Ramos et Comp., syndicos da fallencia do Al-
berto Vianna & Comp., requererem a V. Ex.
ordenar ao escrivão passar os competentes
editaos para convocação dos credores nos ter-
mos do decreto n.917,de 24 de outubro de 1890.
Em termos taes PP. a V. Ex. ordenar
na fórma requerida e E. E. R. M. Rio de
Janeiro, 5 de setembro da 1900.-0 advogado,
José Pinto de Mendonça. Despacho: Sim. Rio,
6 de setembro de 190). — Celso Guima-
rães. Em virtude do qual se passou o
presente, pelo teor do qual convocam-se os
credores de Alberto Vianna & Comp. para se
reunirem no dia 3 de outubro proxiino, á uma
hora, na sala das audiencias deste juizo, á rua
dos In validos n. 10e, a fim de verificarem os
credites e, approvados, assistiram á leitura
do relatorio do Dr. curador das massas, deli-
berarem sobre concordata, si for apresen-
tada a resp3ctiva proposta ou formarse
contracto de união, e:egendo .se syndicos deti-
nitivos e urna commis.se.o fiscal com funoçOes
consultivas e deliberativos para liquidação
definitiva da massa ; advertindo que os cre-
dores ausentes poderão constituir procurador
por tel igramma, cuja minuta authentica e le-
galizada deverá sor entregue ao expeditor,
que na transmissão mencionará esta circum-
acaricia; é licito a um só individuo ser procu-
rador do um ou mais credores, comtanto que
não seja devedor á massa, enten lendo-se o
mesmo habilitado a tomar parte em todas as
delberaçoes que na reunião forem tomadas,
sondo querpara a concordata é mister que re-
presente ella, no m i nimo, 3/4 da totalidade
dos credites. E para constar, passou-se este e
mais deus de igual teor, que serão publicados
e taxados na fórma da lei. Dado o passado
nesta Capital Federal em 14 de setembro de
1900. E eu, Francisco de Borja de Almeida
arte Real, escrivão, o subscrevi.— Celso
Aprigio Guimardos.

CAMARA COMMERCIAL

De citnelto,com o prazo de 10 dias, ao ç credoros
de J. A. liados t,para di serem sobre o pedido de
homologação da concordata pelo mesmo ffe-
recida, na fôrma abaixo:

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que, por este juizo o cartorio do escrivão que
este subscreve, processsam-se os autos de
concordata de J. A. Barbosa, os quaes foram
iniciados com a petição do teor seguinte: —
Illm. Extn. Sr. Dr. Presidente da Camara
Commercial: J. A. Barbosa, negociante es-
tabelecido á rua da Conceição n. 19, com com-
mercio de fazendas, miudezas e alfaiataria,
tendo sua firma devidamente registrada,
documento n. 1, e não tendo outro protesto
de seu aoceite ou endosso, a não ser da latira
junta que se acha paga, documentos sob ns. 2
e 3, e havendo obtido do seus credores a in-
clusa concordata, que se acha firmada por
mais de 3/4 da totalidade do soe passivo, sob
n. 4, offerecendo com a presente a relação
nominal dos credores, documento sob n. 5,
requer a V. E. se digne de designar juiz
atim do ser a mesma concordata homologada
nos termos da lei. Nos expostos termos, o
supplicante ipede a Y. Ex. deferimento., RIO,
12 de setembro de 1900. Duarte José de Metto
Pilada. Dispacho: Ao Sr, Dr. Celso Gui-
marães, Rio, 14 de setembro de 1000. T.
Torres, Despacho: D. A. Como requer, pra-
ticadas as preliminares, Rio, 14 de setembro
de 1900. Celso Getimarcres, Distribuição: D. a
C. Real, em 14 de setembro de 1900. O Dis-
tribuilor, J. Conceição. Em virtude do que
se passou o presente pelo teor do qual citam-
se os credores de J. B. Barbosa para, no
prazo de dez dias, dizerem sobre o podido do
homologação de concordata pelo mesmo Offe-
reeida, no qual propõe pagar a seus credores
10 °e, a dinheiro á vista por saldo da impor-

&te/libro e"1 90 õ 4001

tancia dos seus creditos, logo que seja homo-
logada a concordata, sob pena de, á revelia,
se proceder como for do direito. E para
constar, passou-se este e mais deus do igual
teor, que serão publicados e affixados na fôr-
ma da lei. Dado o passado nesta Capital Fe-
deral em 15 de setembro de 1900. Eu, Fran-
cisco de Borja de Almeida Certo Real, es-
crivão, o subscrevi. — Celso Aprigio Gui-
marães.

--
Terceira Pretorla

Para citaçito de reli) aus,mte

O Dr. Raymundo de Pennafort Caldas, juiz
da Terceira Preteria do Districto Federal,
etc.:

Faço saber aos que o presente edital de ci-
tação a reei ausente, com o prazo de trinta
dias, virem ou delle noticias tiverem que, por
D. Ertnelinda Ottoni de Souza Queiroz, inc
foi dirigida a petição do teor seguinte: D.
Ermelinda Ottoni de SOMO. Queiroz, nos au-
tos de acção ordinaria que move a Antonio
Joaquim de Oliveira Couto e a Jo/So Joaquim
Alves, tendo sido citado o primeiro suppli-
cado, não lhe foi possivel realizar a citação do
segundo, por se achar ausente no Reino de
Portugal, em legar incerto e não sabido; pelo
que requer a supplicute que a admitia a
justificar a adumem do suppiicado Jose Joa-
quim Alves, na fórma referida, e, julgada
esta provada, se digne V. Ex. mandar pas-
sar, publicar e affixar editaes com o prazo
de trinta dias, afim do ser por alies citado o
supplicado para, na primeira audiencia poste-
rior á expiração do prazo, ver propor a acção
ordinaria de que falia sua petição inicial junta
aos autos, sendo citado pelo conteúdo deita e
para todos os demais termos da acção até fl.
nal sentença e sua exeettigte, sob pena de re-
velia. Pede que seja admittida á justificação,
designando-se dia e hora para inquirição das
testemunhas, ordenando V. Ex. se prosiea
nos dem Lis termos. Ria do Janeiro, 20 de „til-
nho do 1900.—G advogado, 123drigo Ignacio
de Souza 21 f .aeJes. Achava-se sellada comevui dma.a
estampilha no valor de trezentos reis, d
mento inutilizada, conforme manda a lei. E
nelle profiriu o seguinte despacho : Justifi-
que,—Rio, 21 do junho de 1900.—Penne fere
O que feito, subiram os autos á minha con-
clusão, proferindo a seguinte sentença: Julgo
por sentença justificada a ausencia do Mo
Jose Joaquim Alvos; em oonsequencla passe-
se edital de citação, com o prazo de 30 dias.
Rio, 5 de setembro do 1900. — Raymundo de
Pen -afort Galda: . A petição inicial de que
falia o requerimento retro é do teor se-
guinte : Exm. Sr. Dr. juiz da 3' prttoria-
D. Ermelinda Ottoni deSouza QueÁroz, viuva
do Dr. Luiz Vicente de SOUM Queiroz, querfazer citar a Antonio Joaquim de Oliveira
Couto, residente à rua do Hospicio n. 238, e
José Joaquim Alvas, residente á rue Viscondede Sapuoalty n. 211, para, na primeira audi-
encia deste juizo, ver propor uma noção
°Minaria em que provará : que a suppli-
cante, como senhora e possuidora do predio
riet. das Palmeiras ri. 24, e seu fallecido ma-
rido, por escriptura de 18 de novembro de
1898 (documento sob o n. 1) deram-no de
arrendamento ao primeiro supplicado,
gnando a mesma escrlptura o segundo sup-
plicado como fiador o prinipal pagador ; mas,
que se tendo obrigado os supplieados a pagar
a renda meus ri de 450$, imposto predial e
penca dagua, deixaram de satisfazer esses
pagamentos, sendo sete mezes de aluguel,
ou seja desde março de 1899, até setembro
inclusive, na importancia de tres coutes cento
e elncoenta mil reis (3:150$)-; • imposto predial
do segui: to semestre de mil oitocentos e no-
venta o oito e de dons semestres de mil oito-
centos o noventa e nove, ne Importancia de
une conto e clncoenta e dous mil e quatro-
centos reisreis (1:0:)2$4 . )01, (documentos numeres
douso qii ttro); penca d'tigua relativamente
aos avio, do mil oitocentos e noventa e sete
e mil oitocentos e noventa e oito, na impqr,
tancia do conto e atisao_ntw e dou mil Q nove,



centos (1828900), documentou (Sob numeros
cinco e seis; consumo de gaz conforme o do-
cumento sob numero sete, na importando,
de cento e oitenta e cinco mil seisosntos
e traz reis (1858803); impostos esses que os
supplicados não pagaram e que a suppli-
cante se viu forçada a pagar, como prova
com os documentos referidos, tanto que
propoz ao primeiro supplicado uma acção
de despejo, sendo esses factos articulados na
respectiva petição inicial (documento sob
numero oito), mas que o primeiro sup-
plicado nada allegou em contestação á
acção, sendo lançado do prazo aseignado e
julgado O lançamento (documento sob numero
oito) entregando afinal as chaves do predio
referido; tendo andado as muitas da acção por
cento e setenta e sete mil quinhentos e oitenta
reis (17'78580), conforme se vê da conta do es-
crivão ás folhas cinco do documento sob nume-
ro oito. E como não tenha a supplicante podido
obter amigavelmente o pagatnento da quantia
devida, nam do primeiro nem do segundo
oupplicados, requer a V. Bi. se digne man-
dar cita-los para, na primeira audiencia deste
juizo, ver propor a presente acção ordinaria
e se lhes asstgnar os dez dias legaes para a
contestação, afim de serem condemnistos a
pagar á supplicante a quantia de quatro
contos setecentos e vinte e dons mil quinhen-
tos e quarenta e tres reis (4:7228543), con-
forme já expoz, juros da mera e custas ; fi-
cando, outrosim, citados para todos os demais
termos da acção, até final sentença e sua 13X-

calção, sob pena de revelia. Protesta-se pelos
depoimentos dos supplicados sobre os artigos
retro e supra e por todos os meios de prova
em direito permittidos. Com duas procura-
ções e oito documentos. Rio de Janeiro, odze
de junho de mil e novecentos.-0 advogado,
Rodrigo Ignacio de Souza Menezes. Estavam
collocadas duas-estampilhas no valor total de
seiscentos reis, devidamente inutilizadas. °en-
forme manda a lei. Achava-se exarado o
despacho do teor seguinte: Cite-se. Rio, dom
de junho de mil e novecentos.—Pennafort. Boa
conseqUe,ncia do que, fica o réo José Joaquim
Alves citado para, na audiencia em que for
lançado do prazo assignado, ver assignar-
se-lhe o prazo legal para contestação, penas
de revelia e lançamento, tudo conforme a pe-
tição' retro transoripta, ficando mais sciente
de que as audiencias do Juizo realizam-se ás
terças-feiras e sabbadoz, ao meio-d ia. E para
que chegue ao conheciments de todos, se
passou o presente e mais dons de Igual teor,
que serão publicados pela imprensa e afil-
iados no togar do costume. Dado e passado
nesta terceira prataria da Capital Federal,
aos 14 de setembro de 1900. E eu, José Bal-
duino de Albuquerque, escrivão, o subscrevi.
s-Raymundo de Pennafort Caldas.

li:Weeliniti* Quarta Pretoria
citaçao ao rdo ausente Manoel jesd da

Silva Vieira, vulgo Nordeste

O Dr. João Buarque de • Lima, juiz da
14s pretoria, ate.

Faz sabat a todos que pelo presente fica
citado Manoel José da Silva Vieira, vulgo
Nordeste denunciado como incurso nas penas
do art. 303 do Codigo Penal, para, depois de
findo o prazo de 20 dias, a conta'r de sua pu-
blicação, comparecer á primeira audiencia
deste juizo e ás que se seguirem para ver-se
processar, e afinal, encerrado o summario,
ver-se julgar perante a Junta Correccional
pelo atinei° crime, sob pena de revelia.
Outrosim, faz saber que as audiencias teces
Iogas ás 11 horas da manhã dos dias uteis e
as Juntas Correccionaes ás quintas-feiras ao
meio-dia. E para que a noticia chegue ao
conhecimento do réo, mandei passar o pre-
sente, que será afiliado no iogas do costume,
publicado pela imprensa, e outro por cópia
junta aos autos para constar. Dado e pas-
sado nesta 14 , prataria, 15 de setembro de
1900. E eu, Lino Alves da Fonseca, escrivão,
o subscrevi.—s lodo Buarque de Lima.

PARTE COMMERCIAL
••••••n••n

020

'rtugairk	
407

Nova Yd .	 5$070
Vales do. ouro nacional,	 .

por 18000 	 	 2t803
Durante a hora teclai da Bolsa não Se 'effe-

ctúdu ,operação algáná. ;Má Obstante tem
 os corretOres.

As offertaii nessa hora foram :
Apolices :

CoMpradõr Ven.'eãor
Gerisse de 5 04., 	  6418000	 7 III
Etizprestimo da 1897,8°f,

•

Vou.

 'Betado dei RIO de 5008 	  3208000
Bancoa

Conimeraio 	 	 1988000
Commercial... 	 . ..

Companhia:
Vitição Sapucahy 	

Debêntures :
Da Sorocabana e Ruma 20$000
bo Jornal do Commercio 154000	 17 . 000

Capital Federal, 17 de setembro de 1900:—
.,0sd Claudio. da Silva, `Synd

11.11.• .111••

Camibló
O Banco da Republica do Braidl recebeu hontent

doa seus agentes, os Sn. N. 11 Rothschild &
Sons, o seguinte telegranima datado de:

Londres, 17 de setembro de 1900, to 3 horas e
20 minutos da tarde: .

/.Consolidados Inglezes, 98 1/4 *.
Apolices de 14379, 651/2
Duas externas do 1883, ee
Ditas idem de 1889, 65 1/ e/o.
Ditas idem de 1895,72 i/2 •1/4,
Fundin,g Loas, 8,5 04.
Oeste de Minas, 70 04.

• 	

SUCIEDADES' ANONISM
'Conspanhia Caritserelr'a e

Viação intinlinenme

ERRATA
Na acta de 3 do corrente, publicada no

n. 245 desta folha, houve omissão do seguinte
trecho relativo á retbrma dos estatutos:

Art. 6. 0 Substitua-se pelo seguinte: o
capital da companhia, que eirada 7.000:000$,
é elevado a 10.000000$, dividido em 50.000
aoções de 200$ cada uma, já igtegradas, e
consistente nos valores das tres seooties da
companhia, constantes do balanço de 30 de
junho de 1900, conforme foi fixado no aecordo
de 27 de novembro de 1899, homologado por
sentença j udicial de 8 de abril de 1900.s

Ao artigo que sahiu publicado com o n. 8
corresponde o il. 10.

Rio, 17 de julho de 1900.— Emiti° Barbosa,
secretario da assembléa geral.

PATENTES DE INVENÇÃO
N. 3.165 Memorial descriptivo acompa-

nhado de um pedido de privilegio pelo tempo
de 15 atino', na Republica dos Estados Uni-
dos do Brasil, de um apparetho paro fazer
&atuar embarcaçaos ou guaesguer outros
corpos submergidos, cienomitsado aapparelho
Barbaria), invençao de Alxandre Carlos
Barbariz, brazileiro, indusirial,
Uado nesta Capital, ci Praça da Republica
n-. 87.
Esta invenção refere-se a um appareiho

para levantamento de embarcações de pe-
quenas ou grandes dimensões ou quaesoner
outros corpos submergidos no inar,rios,lagos,

Cattniaira aLIVndleal dóis Cori-O-
tõreêi deWundoa IPlibIlieóár
Capital Federal
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• 90 Os	 vista

I"lia	

1;204	 11207

fitibte LOndree.... 	  9 25/32	 tf 374
S Paris 	 	 f975	 W10

.11411mirko 	

*sapo

1968000

164000
•
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lag8ae, canses e etc., fazendo-as &tatuar por
meio da sua applicaçao.

Os desenhos que a este acompanham,repre-
sentados pelas figuras 1,2, 3, 4 5 e 8i indi-
cam as diversas fôrmas que poderão ser da-
das aos baldes ou açamaras da ar do apparelho,
tine são feitos de fazenda 'consistente e inte-
riormente por uma outra amara, dosar de
borracha ou .de outra qualquer mataria ina-
permeavel que possa ser utilizada.

Aos baldes ou °amaras, de ar, são presos
mangotes, por meio conveniente, Dava appli:-
cação do ar quando tenham os mesmos de ser
utilizados.

O apparelho consiste, como acima ficou dito,
em baldes ou camaras de ar de diversas e
'Difamem fdelnee e temonhOs, e Bin que se
baseia a invenção, será adaptaâa aos porfies,
oNinarLS,camaretes, casa de =chinas e outra
dependencias daembarcação ou outro cistakitser
corpo submergido que se queira fazer fluctuar,
por Meio de cintas, a;rgokUle,gage:108
pies 'amarração, cismo fie vê nas figa. 1 a
1'

Uma machina pneumatica em ftinociona-
mentq, ligada ao igangote fig. 1, 1 A, enche
de ar o apparelho, ou apparelhos *neéessáriols
e estes cheios forçam a sabida da ara nos
lagares onde eSiAP Policeadt 1.("zegcl° I-18"arimmediktamentet Metia/tapa° ou corpo silb-
ittegido.

Explicação dm figuras dos desenhai qui'. a
este acompanham;

Na. 1, 2, 3, 4, 5 e 6 retresentam ai:guina?'
das diversas fôrmas que Mem os baldes 'mi
c,amaraa de ar.

1 A Mangate—F,'arte etiperlos desta
que Será Nadá Isonvenientaniente
Eeaueira,que reoebet ar dá maohina Fleumas

1 B Chave, torneira ou valvula que 'dá istsis
sagem ao ar comprimido.

1 C, Giárniçãe inferior ao Matigdte, Ilgidit
convenientemente ao baldia. 	 • • • 

a ar como valvula.. dasegurança na uncção
1 1), Corda superposta ao balão ou rmará

d
das costuras, podendo ser da niessaa senda
Ou outra qualquer matéria, e anteposta á
guarnição inferior ao tabagote.

1 k, Pesponto dos balões ou Camara' ire
ar que obedecerão á sus fôrma.

1 F, Corda inferior do balão ou cama& de
ar guarnecendo a junação ,das contusas obre
a, qual deverá ou não ser applicadis wa341.qbapa de metal écisp gaio oi . arguta ,, pata
reter o balão no iogas applicado, quando ne-
cessario for.

1 G"Placa de metal , ost outra mataria ada-
ptada ao balão ou (Saldara de ar como meio
de priatto . a qualquer parte da embarcação ou
Outro corta) subdergido.

1 11, Extremidade da mangueira que a
ligará ao mangote. 

a) Mangote—Parte superior deiata Peça .que
será ligada da ancora° com a explicação feita
na primeira figura n. 1

-b) Chave ou torneira do ar ánitiro
(para a pacea(tern doar) kuis lerá ai' á e
o feitio Mais cObVisidente fel ditimined • do
mang, ote.	 ,	 .

c) Roca macho e, parte inferiOr do 'ma-
goto que será ligado á figura d.

d) Cansara de ar.
Finalmente, reivindicamos coeso ponteia é

caracteres da invenção.
IN um appaéelho reprassntado pelai fidu-

tas juntas de fadista diversos, de fazenda O011-
restante e thspermeavel sitaples tiú diapbts, de
maneira a retistir á agua e servir de balda"

de:: ;
fazer .fluctuar PO meio âo'aPP4aftie

qual aquer 	 embarcação ou corpo submerg14,
evitandao emprego da dynamite ou mácsisinits
pesadas e onerosissiinas e a malar das 'veies
sem resultado praticol
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3°, a fazer-se com grande economia de 1 Tenda descripto e precisado a inveação,

tempo e dinheiro o que hoje se faz CJIII enar • I clechoo suo r -ivindie cara pontos e cara-
mes dispendios, tudo como fica dito no pre-
sente memorial e desenhos juntos.

Rio do Janeiro, 27 do agosto de 1900.-
Marandre Carl,a Dar'otriz.

atara; constitutivos d ma:4nm
Reivindicação -

la o fabrico de qualquer espocio de calçado
sido systema acima declarado o confirmado
pelos desenhos e amostras depositados

2^, o fabrico de qualquer aspecto e quali-
dade de calçado no qual és Çra rem os ape r fe I-
çoamantos acima desar‘a,3 o representados
pelos ales snhos e modelos depositados.

Rio de Janeiro, 25 de agosto do 1990.-
Guino procuradores, Moura éilVilson.

--
N . 3.167- .3femoriaidoscriptivo aco mpanhan-

da um pedido de privilegio. durante 15 az
nos, na Republica dos Estados Unidos do

para 4Um novo systerna de prep cro
e salga da carne para xarques invençáo de
R ,sa aro Tavares, morador no Departamento
de Durazno, Republica Oriental do Uru-
guay

Depois de longo estudo e multiplas expe-
riencias sobro os systems até hoje conhocidas
do preparo o salga da çsirue com ou sem ossos,
apresenta o poticionaria o sou novo systema
que o ilenomina •Systema. Tavares* a qual
sobroptajo. a todos os outros, perrnittin lo
obtor-se maior quantidade de carne de uns
peso dado, melhor aspecto e gosto e igual
conservação, com a grande vantagem do me-
nor despem do preparo, e que é o seguinte

Abatida o rez, esfola-se,corta-se e meti em-se
as partes cortadas, som esperar que esfriem,
era urna salmoura de 20 a 22 gráos de Bramia
na qual se conservarão pelo espaça de 2 a 3
horas, segundo a temperatura do ar am-
biente ; eia seguida retiram se da salmoura
e põem-se ao sol (ou a. si >rubro., Si Rol não
houver, sendo preferivel ao sol) durante 2
horas, findo o que se s Ligarão, corno s i cos-
tuma fazer nas xarqueadas, em pilhas que
se farão com larga base e a menor altura pos-

••	 ^

sivel, afim do evitar que, pelo peso e pressão,
sa es saia t O uuu da e ,rue, o qua é a porte
mis importante da proces Ro, dando assim a
esta classe do carne o malhor gosto o tor-
nando-a. mais nutritiva.

Nas pilhas ficará a carne no sal, de tres a
quatro dias, depois do que se esconderá ao
sol em varas, ou do preferencia &pendurada
em ganchas, até secear, recolhendo-á de
nou .

Para a siga sert o sal comtnum do qual-
quer pasce lenda, einpregiindo-se comtudo de
preferencia o sal de Cadiz.

R 'sulca do acima exposto que, submeta
gindo-sa a carne ainda quanto na salmoura
com a densi lade dos grilos indicados, do 20
a 22 do B ulmo e durante o tempo marcado,
facilitando a absorpção do sul, forma-se
depois da sua exposição ao sol uma, como
capa pratectora, que impede que nas pilhas
si fixe grande quantidade do chloruretõ de
so lio, o por conseguinte contendo este em
pequena proporção, ainda que o sufficionto
para a sua conservação, a torna mais dige-
rival, o um alimento do primeira quali-
da.le.

Em resumo- Reivindico como pontos o
caractaras constitutivos da minha invenção

la um systerna novo do preparo e conser-
vação •Ia carne como x irque ou carne saem

2 0 , a submersão iras carnes ainda que .teg
em uma Nalinou ra de 20 a 22^ de Baumó du-
rante duas ou tres horas, conforme a tempe-
ratura do ar ambiente, produzindo uma capa
ou camada productora que impado a fixaça.o
dL grande quantidade de sal na carne, quando
(lop)is da salga, for empilharia

3, a conformação das pilhas que, tendo
urna bise larga, terão apetite; uma altura
miniina para impedir que, pelo peso e sua
pressão, se esvaia o sueco da c fruo, conser-
vando-lhe assim a sua parto nutritiva e
saborosa.

Rio de Janeiro, 27 de janeiro de 1900.-.
Por procuração, Dias Pereira Lçc Almeida.

.N. 3.166 - Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante
15 annos, na RepubEca dos E:tados Uaidos
do Brasil, para Aperf:içoamentos em cal-
çados». Invenç4o de Pedro Rolrigo.;s Per,,
fabricante de calçado, residente )1 , t Capital
Federal.

A invenção consiste, principatrnento,
modelação especial que applico as botinas que
fabrico para homens, senhoras e crianças.

O emprego do meu aperfebsoarnento a essa
classe de calçado não só lha dá mais graça e
elegancia, como tambem o torna mais dura-
vel e resistente, conservando-lhe sempre a
elegancia da fórma primitiva.

A minha invenção consiste especialmente
no molde que applico á. abertura do centro
da gaspea (lettra A da fiz. 13) para receber o
deanteiro (lettra B da dg. A) cujo deanteiro
poderá ser provido d 3 esmalta tingida ou do
earcella sobrepasta (lattra E da fig. B), ou
mesmo deixar de tel-as e ser inteiramente
liso (lettra B d.t fig. A), segundo o gosto e
vontade do consumidor.

Estas oareents po leia.° ser providas de
botões (lettra F da fig. B) ou não, conforme
se desejar.

Os deanteiros levarão tiras sobrapnstas
(lettra C da IV. A) ou soro sinaplesnainte
lisos, podendo as mesmas tiras ser cortadas
de qualquer outro wat •rial adequado ou ser
destacadas do mesmo cabedal da mesma peça
que constituir a g.aepea.

Para melhor esclarecer e illustrar a inven-
ção, deposito, além dos desenhos annexos em
duplicata, mais dous modelos de calçado
(A e B) encerrando a minha invenção.

Indico

DOS DECRETOS PUBLICADOS NO (MARIO OFFICIAL» EM AGOSTO DE 1900

668, de 4 de agosto de 1900 - Autoriza o Poder Ex-
ecuti vo a abrir ao Ministerio da Justiea e
Negocios Interiores o crodito do 27:000S, sup-
plementar à rubrica 37s - Corpo de Bom-
beiros-do exercido de 1899, e o extraordi-
nario de 8:000$, para indemnização ao Dr 	
João Paulo do Carvalho 	  212 3.429

689, de 8 de agosto de 1900-Determina que emquanto
houver no exercito alferes aggregados aos
respectivos quadros, um terço das vagas
deste posto seja preenchido por inferiores,
devidamente habilita los 	 	 214 3,461

670, de 10 de agosto de 1900-Autoriza o Poder Ex-
oca' ivo a abrir ao Ministerio da Marinha o
credito de 36:400$, para pagamento ile ser-
viços prestados por Antonio Luci° de Me-
deiros, contractante do supprimento de agua
e da illuminação a gaz aos navios da Armada,
estabelecimentos do marinha 	  215 3.485

871, de II de agosto de 19O0-Autoriza. o Poder Ex-
ecutivo a abrir ao Ministerio da Justiça o
Negocios Interiores o credito extraordmario
de 4:200$, ao cambio de 27, para. pasmio ao
Dr. Tilo dos Passos do Almeida Rosas 	  219 3.549

672, de 11 de agosto de 1900-Autoriza o Poder Ex-
ecutivo a abrir ao Ministério iIa Justiça e
Negoci, s Interiores o credito oxtraorditiario
de 880$015, para pagamento dos vencimentos
que competem ao preparador da cadoira do
histologia da Faculdade do Medicina. do Rio
de Janeiro, Dr. Ernani Carlos do Menezas
Pinto 	

873, de 11 de agosto de 1900 - Autoriza o Poaes Ex-
ecutivo a abrir ao Ministerio da Justiça e

Numerou
dos

decretos

874, do II do agosto de 1900- Autoriza o Poder Ex-
ecutivo a prorogar por oito mezes, com or-
denado, a licença em n cujo goso S(3 acha o Or.
Raul de Souza Martins, juiz federal na se-
ação de Matto Grosso 	

675, de 11 de agosto do 1900-Autoriza o Poder Ex-
ecutivo a abrir ao Ministerio da Justiça e
Negccios Interiores o credito extraorainario
de 8.658$591, para pagamento ao lente de
inglez do Gymnaaio Nacional Alfredo Ale-
xander 	

676, de 11 de agosto de 1900-Autoriza a prorogar a
licença do Dr. Josá lzidoro Mam tine Junior...

677, de 20 dv.gosto de 1900-Autoriza o Poder Ex-
vo a conceder a Manoel Joaquim Fer-

reira, porteiro addido da es tineta I nspectoria
de Fiscalização de Estradas de Forro, uru
anno do licença com ordenado 	

878, de 21 do agosto do 1900-Fixa a força naval para
o anno de 1901 	

679, do 23 mie agosto de 1900-Antoriza o Poder Ex-
ecutivo a abrir ao NIttasterio das Rolaçõos
Extorisros um credito especial da 200:000$,
moeda l lo paiz, destinado a oe . urrar ás des-
penas com a veriacação da nascente do rio
Javary 	

880, de 24 de agosto de 1900-Autoriza o Poder Ex-
ecutivo a abrir ao Ministerio da Guerra o
credito extraurdinario da quantia de
714:910$7i9, para paga menta de trabalhos
realizados no exercido do 1899, na fortaleza
da Lasse 	  	

021	 3.581

Numero*
dos

decretos Ns. Par.
Negocios Interiores o credito dis 3:252$, sup-
plantar á verba n. 12 art. r da lei 	 n. 652,
de 23 de novembro de 1899 	   
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881, de 25 do agosto de 1900-Autoriza a prorogar por
um anno a licença concedida ao Dr. Alfredo
Moreira de Barros Oliveira Lima 	

83:12, de 27 de agosto de 1900-Autoriza a concessão
de licença ao thesoureiro da Administração
dos Correios do Estado de Minas Geraos 	

3.714 de 26 de julho de 1900.-Publica a adhesio da
Aliei-ganha á União Postal Universal do Was-
hington, de 15 de junho do 1897, pelas ilhas
Samoa. 	

3.716, de 28 de julho de 1900--Crea uma brigada de
infantaria de guardas nacionaes, na comarca
de Gelbões, no Estado do Piauhy 	

3,717, de 28 de julho de 1900.-Crea uma brigada de
infantaria de guardas nacionaes na comarca
do Santa Philomena, no Estado do Piauhy 	

3.718, de 28 de julho de 1900.-Crea das brigadas de
eavallaria e mais uma de infantaria de guar-
das nacionaes na comarca de !Tatu», no Es-
tado de S. Paulo. 	

3.719, de 30 de julho de 1900.-Approva as alterações
feitas nas seus estatutos pela Companhia
Manufactura de Conservas Alimenticias 	

3.721, de 30 de julho da 190Q-Fixa deflnitvamente em
9.179:855$100, o capital em pre gada para seis
secções dos prolongamentos da Estrada de
Ferro de Paranaguá a Curityba 	

3.722, de 30 de julho de 1900-Uniformiza os regula-
mentos e tarifas em vigor nas estradas de
ferro de Santos a Jundiahy, Paulista, Mo-
gyana e Sorocabana 	

3.723, do 30 de julho de IPOO-Appro va o orçamento
apresentado pela Greate Western of Brasil
Railway Company para conclusão das obras
do trecho de Timbauba ao Pilar 	

3.724, de 1 do agosto do 1900-Supprime a alinea do
a 1° da clausula XV dos decretos n. 3.540, de
29 de dezembro de 1899, e 3.603. de 20 de
fevereiro de 1900 e respoctivos contractos 	

3.725, de 1 de agosto de 1900-Concede autorização a
B. Rymkiewioz & Comp., para executarem
a obra de melhoramento no porto de Manáos,
no Estado do Amazonas 	

3.726, de 2 de acosto de 1900-Publica a adhesão de
Nicaragua á Convenção Postal Universal de
Washington, de 15 de junho de 1897 	

3.727, de 4 de agosto de 1900.-Abre ao Ministario da
Justiça e Negocios Interiores o credito de
27:000$, supplementar á rubrica 37-Corpo
de Bombeiros-do exereicio de 1899 	

3•728, de 4 de agosto de 190 0.-Abre aõ Ministerio da
Justiça e Negocios Interiores o credito extra-
ordina.rio de 8:000a, para indemnizar ao
Dr. João Paulo do Carvalho, de despezas
que fez na Europa no desempenho de com-
miado 	

3.729, de 4 de agosto do 1900.-Crea uma brigada de
artilharia de guardas nacionaes na comarca
de Amargosa, no Estado da Bahia 	

3.730, de 4 de agosto de 1900.-Concedo ao collegio
Diocesano de S. Paulo as vantagens do que
gosa o Gymnasio Nacional 	

3.731, de 6 de agosto de 1900.-Concede autorização
á Compagnie des CaoutelaGucç du Matto-Grosso
para funccionar na Republica 	

3.731, de 6 de agosto de 1900.-Idem idem, repro-
duzido. 	

3.734, de 9 de agosto de 1900-Publica a adhesão do
principado de alontenegro ao accordo de
Washington relativo ao serviço de vales pos-
taes 	

3.735, de 11 de agosto de 1900-Abro ao Ministerio
da Justiça o Neg,ocios Intarwres o credito ex-
traordinario de 4:200-, ao cambio de 27,
para premio ao Dr. 'rito dos Passo- de Al-
meida Rosas, quando alumno da Faculdade
de Direito do Recife 	

3.786, de 11 de agosto de 1900-Abre ao Ministario
da Justiça e Negocios Interiores o credito az-
traordinario de 880$845, para pagamento dos
vencimentos que competem ao preparador da
cadeira de histologia da Faculdade de Medi-
cina do Rio de Janeiro Dr. Ernani Carlos de
Menezes Pinto 	

3.737, de 11 de agosto de 1900-Abre as Ministerio
da Justiça e Negocios Interiores o credito do
3:252$. supplementar á verba n. 12 do 2° da
lei n. 652, de 23 de novembro de 1899 	

3.738, do 11 de agosto de 1900-Abro ao Ministerio
da Justiça e Negocios Interiores o credito ex-
traordinario de 6:654591, para pagamento
ao lento do inglez do Gymnasio Nacional Al-
fredo Alexander 	

3.739, de 11 de agosto de 1900 - Crea mais uma
brigada de cavallaria de guardas nacionaes
na comarca de Diamantida, no Estado de
Minas Gentes 	

3.740, de 11 do agosto de 1900 - Crea uma brigada
de °avaliaria de guardas nacionaea na ao -
marca do Rio Grande, no Estado da Bahia 	

3.741, de 13 de agosto de 1900 - Approva os novos
estatutos da socie Jade anonyma que funcciona
sob a deuominaçio de Companhia Matte
Laranjeira, com estatutos approvados por
decreto n. 436 C, de 4 de julho do 1891 	

3.742, de 15 de agosto de 1900 - Abre ao Ministerio
da Marinha o credito extraordinario de
36:400$ para pagamento de serviços presta-
dos por Antonio Lucio de Me lairos, contra-
ctante do supprimento de agua e da
nação a gaz aos navios da armada e est ,be-
lecindentos da marinha 	

3.744, de 18 do agosto de 1900 - Crea uma brigada
de infantaria e uma de cavallaria de guar-
das naciona.es na comarca de Tucano, no
no Estado da Bahia 	

3.745, de 18 de agosto de 1900 - Grea uma brigada
de infantaria do guardas nacionaes na co-
marca da Colonia, no Estado do Piauhy 	

3.746, de 18 de agosto de 1900 - Concede ao Collegio
S. Vicente de Paulo, de Petropelis, as van-
tagens de que gosa o Gymnasio Nacional 	

3.747, de 20 de agosto de 1900 - Proroga por troa
amuos o prazo fixado na clausula 4° do
decreto n. 436 F, de 4 de julho de 1891, para
conclusão das obras do prolongamento da Es-
trada de Ferro Sorocabana 	

3.148, de 18 de agosto de 1900 - Creft mais uma
brigada de cavallaria de guardas nacionaes
na comarca da capital do Estado de S. Paulo

3.749, de 23 de agosto do 1900 - Approva os planos
e orçamento das obras do caos entro o Arse-
nal do Marinha e a ponta do aja 	

3.750, de 23 de agosto de 1900 - Abre ao Ministerio
das Relaçôes Exteriores um credito especial
do 200:000.$, moeda do paiz, destinado a °a-
correr ás despezas com a veriticação da nas-
cente do rio Javary 	

3.751, de 24 de agosto de 1900 -- Abre ao Ministerio
da Guerra o credito extraardinario da quan-
tia de 714:910$750, para pagamento de tra-
balhos realizados em 1899 na fortaleza da
Lago 	

3.752, de 25 de agosto de 1900-Crea uma brigada de
infantaria e uma de c tvallaria de guardas
nacionaes na comarca de Jaquary, no Estado
de Minas Genes 	

3.753, de 25 de agosto de 1930-Crea uma brigada de
ca.vallaria de guardas nacionaes na comarca
de Alfenas no Estado de Minas Gemes 	

3.754, de -25 de agosto de 1900 -Crea uma bri..rfuia de
cavallaria de guardas nacionaes na comarca
de Santo Antonio do Rto Abaixo, no Estalo
de Matto Grosso 	
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